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ESTADO DO RIO GRA:TDE DO NORTf,

PREFEITT]RA MUNICIPAL DE SÃO MI6UEL DO GOSTOSO

coMrssÀo DE LrcrTAÇÃo

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÁO ELETRÔNICO SRPOO2,2OB TTPO MENOR
PREÇO POR ITf,M

O Pr.godiÍo ú Pref€itura d€ São Miguel do Costoso/RN, toína público â quem interessor. que

cstará pmmovendo o Íecóimento de dosumentos dc'Proposta'c "H.bilitação', através do
PREGÃO ELETRÔNICo CoM SISTEMÂ DE REGISTRo DE PREÇos I']" Oo2zO:3, Tipo
M.nor PÍ€ço por llcm. no dia 08 d. m0rço de 2023, às 09:01 horas, llmvés do Poftâl d. Compns
Públic&s, disponivclno siiio (tra3.poíáldecompmspublicls.com.bÍ), visando o R.gistro dc preços

pam.venhal e tururâ âqúsição de 8êícros olimeíticios pâÍã meícndâ cscolaÍ, €m atênção à

d€nardÂ da seareinrio Municipal d€ Educâçio c Cuhurc da Prefeiturr d€ São Miguel do

Gostoso/RN, oonfomc cspccificâçôcs minimas, quanlitativos c dcÍráis condigõcs conslanlcs Íro

O Editâl e seus ânêxós €oco r"m-sê à disposiçâo dos inteÍcssados nâ PÍefeitura Municipal oa sâlâ

dâ Comissão PeímânentÊ de Licilâçõ6. Tel.: (ll4) 1263{181. E-mail:

licitacao@sâomigu€ldoSostoso-m.gov.br, no hoí:ário d.08:00 âs l2:0O horàs.

São M iEuel do Gostoso/RN. cm I 5 de lcv.r.iro dÉ 2021.

Gercif,âldo Fâíiâs dos Anjos

PrcSo€iro Municipal

Publiced. por:
GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

t5/02/2021 - Drt Clrculiçrot ún2n023
Cfltgo dr Mrlérir: 20210215121640

EdIçio; ORDINÁRIA

Conformê MP n" 2.200-2 rlc 24108/2001, qus instiui a infnestruturÂ d. châves Publicas- Mâtória

Publicadâ no Diário Oficial do Múicipio d€ São Miguel do Go§toso/RN no diã - Ediçáo 00519.



DIÁRIO OrICIÀL DA UNIÁO. seçao r rsSN 1677 7069 Nq 34, quinta-fei.a, 16 de fevereÍo de 2023

jornada etcol.Í 
^a 

coôpo5ição dé comperénciãs e HablLldadês de côlâbôÍâdôrer dê Ensino
e6.eglme d. mútuà c6p.Íaçào, no àmbito dr sêcreràÍiâ dê Edlcaç:ô do Municlpô,
conlorôê ofocedimentos elêncàdàs no aNtXO I do Edità1.

lnloÍna qúé devido âo ponro íôcultativo no municipio (quártâJeÍô de cin!ôs)
dia 22/02/2023. A êntt.Bà . abêrtúrà de êhElop.s que estava mar.ãdê pãrã o dia 22 dê
leverei.o de 202:, sêra reapr.ràdâ pâÉ o diá 23 dê lêvê.eirc dê 2023, âs lohmmin, nâ

nlà de licibçôês â A! P.esdênte JureLi.o, N.e 461 c.nko ' cEP 59164-000 o tdital
.ncónrâ-re di5pohívêl nâ sêde da Pr€lêiturâ Muni.ipal de santa MarialRN no horário das
03i0Omin às 14h0omi. de te8unda o sextôÍenâ ou podêrá *.5olicitado.lr.vés do e-
mâilr li.tàoês@rêntàmáriã rn.tovbr.

!Éhrô Mari./RN, l4 de leveÍê'@ dê 2021
Á coMtssÃo

PREFETTURA MUNtclpAt DE SaNTANA Do srRrDó

Âvrso Dt ucrÍaçÃo
PRtGÃo ttEÍÂôNtco NI 4/2023

Íriunfo Potiglar - RN, 13 de r.vereiro de 2023
]ONAÍIiA5 P€ORO DE ALMEIDÁ QUÉ]ROS

Prêçiden!ê da cPL

PREFEITURA MUNICIPAL D[ VIçOSA

AVISO OE PiORâOGAçÃO
ÍoMAOA Dt PRTCOS Nr !/2023 . rP

o tundo Mlnicipâl de Asistêncis social de sânlâôa do seridó/RN, por meio de
5ua preE@ira v.m to.nar públi@ a realtação da li.itêção PreSão Eletrônico nr 004/2023
para o Regktro dê prêço para aquisiçãó de cestae bários, atÉvé5 da Plâtaformâ
ww.portalde.ompratpublicês com.bÍ, por iniêrmédio do PORTAL OE COMPBAS pÚBUCÁs

Âbertlra dà Sêsãor 03/03/2023 às O9:01h
o nicio de acolhiúénto das proposta5 comerciâis ôcôÍerá a parlt no dâ

15/02/2023 ÀS O9:OOh Maioíes intoÍhaçês e eôVe8a dê editais no endeÍeço el€rônL.ó:
ww.pon.lddompraspu b icar com b., poí intermédio do Portal de côôp.as Púbhcâ!

híorm.Éês podêéô *r ôbtidâs árndâ pêro têlêfonê (34) 34?6.0014.

obieto: conÍataçro d€ êmp.êsô êspêcializôd. paÉ ô.onsrução dê uma quôdra de Íutebol
«iêry @m instllaçâo de t.ô@ 5intétie, iluninação, Lo6l de ôpoio ê prÍina ôó
Município de viçosa/RN, con,o.nê conÍôtô de Rêpi35ê n.r 1.07e.43o.92/2021 do
Min ttério da cldadania

A d.t, de.&êbimento ê ãbêr1úÍã dôs.nvelop€s licâ próÍogadà pãíâ o dia
o3/o3/2o23, àt 14ho0min, nâ sàlâ de Li.rlâçôês, sito a Ruá ozéas Pnto, 110, cênúo,
cidlde de Vlçosô . RN. nfôrmâçôês: iclta.àovlcosârn@gmà com

avrso or HoMoLoGAçÃo € ÂDJuolcaío
TOMADÂ DT PÂCçOs NI TP 2/2022

oor.tô. coNrqÀÍacÀo or rMrqls! lsoÍc ÂflzÁoa oaRÁ lrlcü(Ão DÀ! oBRÂs oÍ
DÀVIMTI\ÍÁ(ÂO DI PACÀLÍT' PTDo ÍM DIVÍRSAS RUAS DO MIJNICIPLO D' TÊIJN'O
POÍlGLlÂn/RN. Vêncêdor(es): GIRASSOI CONSTRUçOES E SERVIçOS EIRELI-ME, CNPI:
03 570.061/0001{4, com o valor globàl dê RS 494.349,14 (quat.d.ntos . .orcniã e oiio
mll, kezentôs. qlarenta ê noE reãk c quãtouê centavor. Conlorme úap..omp?rãnvô

Boholoso . Adjudico a Li.tação na rorhâ dâ réi nr 3.666/93

vi9orô - RN, 15 de ÍeÉrefo dê 2023
FRANC]SCO CANINDÊ OE sOU'q NUNES

Píesidenre da cPL

ESIADO DO RIO GRANDÉ DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM

REsUTÍÀDO DÉjUTGAM€NÍO
PREGÀO PntsEitctÀL r 17412022 - RtG|STAO DÉ PiEçO5

Objêto: àqursiçao de unilornes, élçados ê mehilãs p.ê êrtudàntês do Silt.ma Municipal
de En5ino, por 5iíema de Re3Érro dê Prcços (sRP), âràvés dà sêcrêta.ia Mu.icipar de
tducção, côm Rêcu6or Próprios, sãsrando se vencedoÍês ês sesuinte! empíetas:
ÍRLUNFo coMaRco E rMPoRÍAçÂo LÍDÂ, no válô. tôtaleslimado d€ RS 12.149.664,70,
ÂNoREA c scHuc(Es BoMM E R€Lr . ÊPP ôó vâlor rôtâl estimadÕ dê RS 1.306.30ô,60 e
N(s rMpoRraçÕEs E Expo8ÍaçõEs rNo.E coM. DÉ cÁLçÂDos LÍDÂ, hô vâ]oí rótàr
eí'mado dê RS 1351.196.@

a cópia integral dá atâ dê Rêaútro de Preçô! êncont.à-sê À dkposição dos
intêre.sados no e.dêrêcô ww pmêrêch:m.tr.sôv.b.

Ér*him/Rs, 15 d. Fevêrêno de 2023
IZÁBEL CRISÍINÂ ROCNA MAâINHO R]8EIRO

sêcÍetária Múnrc'pal dê Âdmin6tação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRÉ DA ROCHA

flÍRIrO Ot COMÍÂÀTO

co^vôto Adhini,r6tivo n.e 09/2023 co.rraEda: M.n consrrutor. Ltda objêto êre.ução
d. obrô de pavimêntôção asÍáltiá coh cô^cíêto bctlmrno3o uín.do à quênle {BUQ,
dÍêhaseh pluviôr, co.rúuÉo de pãsiêlos públlcos. êcê*ibriidadê e rinalüêção lverucale
honzohrall nô Ruâ rosé càrlôs PÍêÍês Machádo vi.iÍa, no Lorêãm.ntÕ vêrdes Gmpot.m
andré da RGhô/Rs lcontÉtô dê R.pãssê Ne e2s676/2021/Mo3/Ca'xa rrecho 1 e
conrÍato dê Rêpâise N.t e325s6/2022lMDR/câixa Trêcho ?). Vàro.: RS 792.s93,37
(*teedoi e no,enté r doD nJ qu,nhe_tô! - _ô!e_rà ê nés
ce.têrcr. PGzo: eo (noventa) dÉ5.

avrso oE ucrÁ{Áo
PntcÃo ÉLErRôNtco Nr 2/2023

PÍ6. ucir 15/2023 - objero: Aqui5iÉo de iemêadôía a8Íicolã pãíã cultuíâs d. 
'nve.nó 

do
Municipio. Ábê q.ai A1/0312023, .s th no www.p.esa@nlinêbànrku.côm bí Êdnà:
ww.a.drêdarcchã.6.8ov.br híorm.çô€s não *toí de lcltações,54 3611.1330, em
horáiio dê à!êndimento ou àdministÍ:éo@àndrêdàÍ€hã.6.gor.bÍ.

SERG O CARLOS MOREÍII
pÍêíêito

PREFEITURA MUNICIPAL DE EENTÔ GONÇAtVE5

avrso Dt ucnaçÃo-

o M-1i.'p'ô dê 3._ro Gonçàlvês .omLnrd á .bêru'à dà rê3uri.
l,.ràÇáô'co{cORÊf,{CA{sol4/)0rl OB'lTO. Cohrràràçào dé.rprêr. robô.e8i-.Õê
empreitádà por prêço global, pára a lmplanrãçâo dê lnÍrà.nrútúÍa ná Fundapárquê .totá
3.cáld.iãs (RS 1.5oo.o55,3a), nestê Municipio, .onLrme solicitâção do l.íltutô dê
P.sqlBô é Plan.jôúênto Urbâno . lpURB. Oata . Lftôl 03/04/2023, às 0ah30mln, no
Audiório di sê.rêtarr. Munrciral dê F.ô^ças, tiro ôâ Âv osvaldó aÍ.nhâ, 1105, aa Íô
cidádê aha. PÍeêsú nr oaa/2o23.

SERNAROO 2ANE'ITI
SêcÍêtária Muôicip.l de Íinànçár adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BUTIA

ÂVIsO OE ÂNULÀçÁO
pnÊGÃo ÉrÊÍRôNrco Ns 7/2023

protetorês e cámarãs, pêlo 5istêmõ dê
rníôrnôçôês p.lo fonê: 51-3652-9410 ôu no

que o p.e8ão pâh âquisição dê pnêusi
Íe8isrro de p.eços loi ANULADO Màiores
litêr ww.prêgâ@nlinêban.i5ul.@ú.br;

OAN]EL PÊÂ'IRÁ OÉ ALM€IOÁ

AVISO DE ÀLTTRAçAO
PRÉGÀo rlÊrflôNrco Ns 2/2023

Sutiá, RS 15 dê Íêwrerc dê 2023
L1JTS RICABOO OOS sANTOs VIEIRA

sântânô do SêÍidó. 15 d€ leveÍerô de 2023.
HIüA TIRESA CÂRDosO DA COSIA

PREFETTURA MuNrcrpar DE sÃo MTGUEL Do Gosroso
Àvlto ot t c1ÍaçIo

PitcÃo ELEÍRôNtco sRP Nr 2/2023

Tibáu do sur/RN, Êm 15 dé lêve.eko de 2023.
SANoRA GFRvÀ sE Of ÂFALIo

PREFEITURA MUNICIPAI DE TRIUNFO POÍIGUAR

EXIAATO D€ COMÍRATO NT A/2O23

r'
ÍIPO MÉNOR PREçO POR IÍÊM

o Preg@iro dô P.êíêituÍé d€ são MiSuel do Gostoro/ÊN, tornê público a qleh

'^te.ê5râr, 
qúê êsbÍá p.ômôvêndo o reêbimênto dê ddme.tôe de "Prop.stá e

"HAbiIitàçãO^, AITãVéS dO PREGÃO ELETRóNrcO COM SISTEMA DÉ RÉGISTRO DE PREçOS N9

oo2/2o23, Jip. Menor Preço por ltem, no dla 0a de ú ço de 2023, às 09:01 hora5,

.tÍâvés do dê compÉs Pübli.ar d spôhivê1 no sitio
(ww pôrtaldeôm prârpublió s..om.bÍ), vÉãndô o Rêgkrô de prêÇos pâr, êvênt!àl ê
lutura .quisiçâo d. génêrôs alimênticiôs pa'. nêr.nda e*oJôr, em are^çãô à deôáhda da
sêô.etaÍa Muôcip.ld. Edúcaçâô e Cúltu,â dâ pÍêlêituÍâ de São Mi3!.ldô 6oíosô/RN,
conÍorme 6pêc n.ôçôê5 minióas, qua.titãt vos e d.m r @ndiçôês consrantes no edilol e
rus .nexos. o Edit l ê 5eu5 a^eros en.onaÍ.ú-t à ditporção dôs 'niêresdos 

nâ

Preêitu.a Mlnicipal na sàlâ da cooLstâo PeÍmanente d. Lcitaçõe§. Te.: (84) 3263'4131.
e-mail: li.itãGo@eomEuêldogostoso.rn.gov bí, no hoiirio dê 0a:00 ãs 12:00 horãs

são MiSuêl do Gosto5o/RN, em 15 de teve.erro de 2023
GIRCINÂLDO FARIÂS DOS ANIOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRINHA

Av§O DE UCIIAçÂO
PÂÉGÁo E!!ÍnôNrco N. 2/2023

P.cessor 113001/2023 Oblêto. REG|íRO DE PREçOS PARÁ CONÍRÂrÂçÃC OE PEsSOA

JURÍDtca EspEoalrzaoa paRA pREsÍaçÀo DE sÉnvrço oÊ LocaçÃo DÊ ESÍRUÍURA oÊ

EvENÍos paRA aTENoTMENTô oas NEcEssrDADEs oas sEcRíÂRlas oo MuNtcÍpro D€
SERRTNHI,/RN Tlpo: Menor preço poÍ Lolê. Oatã dê ab.rturê:01/03/2023 à5 09h01óin.
Lê8blô9ão apl/.avelr Lêr fr 1o.520/o2. Defiêto n. 10.Ô24/19. Decrêto Muni.lpal ne

oA/2O22. Lêi Complêmstar n'123/06. Lêi ne a.666/93. slhrdiári.s. LÉl: Portal de
comprãs Públlc.s - M.po.tald.compraspublic.s.com,br. Modo d. oispul8: Ábcno.

Todot os êElarecimenlos ou dúvidàr podêíão *í so citàdos pelo sitio
ww.oôrta ldécomDr.solbll.ás .ofi br. Ditpônibilldâde dô editâl:
ww.ponaldecompÍôsplblicôr com br - hnp://li.llrlãcillcê rn.eov bÍ

sêrrnhã/RN, 1s de feverenó dê 2023
IqMUEL OUARÍE OE SOUZA

Prêgoênô

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUT

AVI§O DE UCITAçÃO

PiEGÃo suÍÂô rco ,'te 6/2023

O Mlnicipio de Íibêu do sul/RN, por lntermédio dê sua Píeacira MunicipêI,
lornô públi6 que a! 13:0oh dô dir 0! dê márço dê 2023, târá í.ãli.aÍ ll.irôÉó nô
modalidâde PRÊ6Ão ELÉTRôNrco tipô menôr prêço, ôbl.tlvândo â co.hâtâçãô dé Pêsôâ
luridicã Espê.i.ltad: Nà Pre3táção de S.tuiços dê Âpoio Admlnist'ãlivo Nês Açô.s da
Gettão dê saúd€ No Municip'ode Íibâu do s!1, Auxiliandoe Monitorando A Élablrêçáo de
lnstrumêntos d.6e*âo, Aldlênciàs Públcàs, Nã VEilánclà Em Sàúdê (Vgilân.ãs S:nitárià
. Épid.mioloAic.), Nà Â$Gléncià Farmà.êuticà, Nos SÉtemà3 de Moniiorãmento do
Minktariô da saúde, Nã tlabo.âçáo dê Planos de Írabàlho dê cônvêniôs ê Emêndas
Pàrlamênt re5. Clns.lho Mu^icip.lde Saúdê do Muni.ipio de libau do Sul

O Edital . sêús a^exos .n.ontàm'sê à disposição dos lntêrêssàdos nos sitês:
wwwpoÍtêlde.omp.aspublicã3com.br. Maior.s'ntormãçôês pêlo êmêill
pr4âorib3údôrul@3m.il.com

O81G€M] ÍOMADA DÉ pREçO Nr TP m2,/2022. CONTRÂTANTE: PRÉFÊITURA MUNICIPAL DE

ÍRIUNÊO POnGUÀR, cNPl Nr 01 612.37610001-10 CONÍRÂTAOA(O): G RÂSSOL

cosNÍBUçõEs E sERVtços EtRÉLl ME, cNpJ Nr oa.57o.o6l/ooor44 o8r€Ío:
co'{,RÁÍaçio or rMpRlsÂ rspÍoÂlllÀDÂ paRÂ txÊcuçÃo DAs oBRÀs oE
PAvrMÊNTAçÀo DE PAÀalÉLprpEoo EM otvERsas RUAS Do MuNctpto DE TRtuNFo
POTIGUÀR/RN VAIOR TOTAL GLO8AL RS a93.3a9,14 (quàtúentôs e mwntâ ê oto nil,
Íê,e.tôs ê quaEnta ê nole reôú ê qu.torê cêntâvo, VrGÊNcrA: ls de tevêrêiro de
2023 a 30 de Oêzembro dê 2023. OAÍA DA ASSINAÍURÁ| 15 d. FêvêEno dê 2023

OAlErOr Regktío dê Preçôs pàíá.qukiÉo de oxténio mêdi.inar. Êditallôi rênlicâdô pârâ
alreração dã agendâ. R€êblm€nlo de propostas do dl. 16/02/7023 . O2/O311o23 às
09:30h ê d sputà diâ 02/03/2023 àt 14r30h

Maiores nÍormáçôêr p.dêíào s.r obndàs pêlo Íonê l5r) 3651-9406 ôú nô ê-
mr'lr .plbutia @ya h@ com.br . reirãda do.dital 5tê www bltià.Ís€ov br

420 tcPffi t Mf , e, e r4^3/dr.



,10 - Ano 90. N" 15 iô9 Dr ro olic,al do [nado do Rro CraÍde do NorÊ Nrlil. l6 de l'ersíerro dc 20?i

L.6F dê Reul.nz.çlo . oFriçlo & 0l (úr rcN - poÉ l,.tôliacó d. odi'3o 7-UPN-(X)r9-RN. .Hlido
ló9,78 íElÍ6. .om podr4b .s.ô pú. ! Enlç*) Cder. rL Upo.n! lÀ.l,a.h m .!.ro & produr& .t
UptrE Dürcipb n. th...,ú/lN
Li.àç. sdpl'6c.Á 23 (\úE . ó'b) &es p.úoliÍ.q dc côde6 

^7 
MV-2.LOR - ,oço 7-LOR4r2+rx

M I17,4t etolr 
^3 

MV-I-LOR - FJío ?-LOR4OIGRJ{ 6ú 216,a0 úh1 Ato MV.5-LOR ó Flo
7-LOR{O36-EN côn a3a,t7 ffi, A I I MV-ô-I-OR & po{o 7-LOn-0031-RN oo 2l7.ql ú.tü. Al2: MV-
,-LOn D MV-9-RN én ,,7.76 tu. 

^ 
I i M!-8-LOR e pôq, 7-LOR{ú,5.RN em 1t7,32 h.rú:^rd

MV-g-L()R D poço 7-LOR.0023-RN .on 122.01 .t6, Al5 MV'Ii}LOR $ Fço r-LO&-m{5-lN @E
97,63 @rG. Ár{, UOA{O'?-RN . ,o{o 7-LOR.OO]8-RN @ô I ro.!l oc,B: 

^r 
7 M!,r r,LoR ó r.ç.

7-[.oR4O55-&N Em:lr.?, dns: 
^18 

MV-I2-LOR @ poço ?-LORiOr9-8,N úm 117.7{ ehs. Al9
?-LOR4O.I?-RN - poÉ 3.!OR4OíGRN om l03.a6 úrú, 

^20 
]-l,ORrIlOt-RN s 9.ço 7-l-OR.l»il-

RN @m,lt6.ll tu. A.r2 MV-I+LOR & pço ,-LOR-0021-RN o arl6.tl m.lros Â-:l I|I!'-I5-LOR

- poÍo 7-LOÀ-00ó2-RN oo ll0. r ! ú.úc- A2a rrívr6-LOR - p.í. 7-LOR4i)içn\ çôó ?r.20 eúos.

^.?6 
Mv-I7-LOl D p.{o 7-LO(40I0.RÀ @o 102.07 Gro' Al7 MV-I8.LOR - !úço ?-LOR.0oú{LRN

od I I ô.60 ú.t6. 
^29 

MV-2o-LOR - poÍo ,-LORrlo2tRtJ cm 422,10 mbs. Á10 M!:2o-LoR - poço
?-LOR-ml6.l'N @o ,19,0, lffi.,\ll [ry-2|-LO{ - poÍo 7-l-O{-0Ol6RN on 127.1i tuliA1:
M!:]:-LOR & r.ço 7-LOR-m|9-RN oo ar0.ó3 m.r6. Ala Mv-:3-lol ô poç! 7-lOR-0oll-RN .om
3191 .r.@, 

^l5 
MV-24{OR - po§. 7-LORJo I t-nN 60 171.92 Írá16, Al9 7-lOi,-0o2GRN D poço

,-IroR-005 r-RN eo 132,37 m.r$, 
^a0 

]-LOR4oo'-RN & np ,-LOR{oo'RN úm a3 r.ra Mtusi Á.r2.
7-LCrR.{l(x)7-RÀ, poço 7-LOR-0018-RN @m r6a.9ô mrEs: ., 

^,1, 
MV-9-iN & poço 7-LOR4O29.RN

M !2ó,9 rn ri.. ldliú! no F)lo lt,;(). Cúpo & PEdoçao & lrrdÀ C.{m.rloÍ Dd§cpr Ro$rt}RN
WELÚT1oN (X)MÊ§ 

'HAVBSCÉaE.dnnEhr@,Fi,l.d'o

MrNERÁ(ilO TOMAZ S^LUSTTNO 9^-
cNPJ 0ô. t.]1,77:t/00rll-t9 - N tnI a$tm I lE2

EDIITL Df, CONyocÂCÀO E 
^V!SO 

AOS 
^CrONr§T^§Fieh 6nú.rb6 6 S§ Â.'6iíns d. MINEI-{çÀO TOM^Z SALúSÍNO S/A , I omp.,t*m . Aeú-

bléi CÊ.| Onkúi. r *r cíia& e dj. 25/ol,r0!1, & loh, .d prfttr. cüqrçlo Nn . p|tsç. & &É-
.ift qÉ ÉÊmr.o, & oilie, 5,% (.i!qu6!r. m po, c6b) ô..pdrl ud om órob d.do..ní6
*rL $oâ1, ntEd. E MiG Bcjú. BR !27. l(m 7. Zona Rual, CuÉs Novú/RN . 68 d. d.ht mú sorc
á ssu.tc ôrd@ (t, djr .) Rdatm ô D.n-srtrô6 Fi!úer6 .to Er..ciqo s', nü*, .m I I / l2Ao22, h I
AFovrtlo &, BrlEro Cgrl ô ÊnpÉ oeÍndo em I l/l 2,12012, .) D.í'í!45 r,o rx6 I'qúô .lo eGcic'ô
lin<lo d I l/12,E022. d) OuB d.libêanB & útffi dâ s,.trê OuÍcím- @runl:.@ ú S" rc'c
n'fis qc ç acnrm. óspônçàó n! *dê scÍl c d*tu dr q* hLo Àô3o rrl d. Lo ó lGlr6 (!ír's
hoL.rRN, r,r/Dr:oll R(rBE(To LUlz SOARES DE ÀRÁUJO - Prá&L do CoMlho d. Adírnrír.§ao

PEDIOO DE LTCENçr DE OPEi^ÇÁO
CEMIR L EOLrC^ 

^C^U^ 
ll S.À, CNP, rr 8a2 

,,08/0001-r,l, rotu plilr@ qc di iâqlq6<b & l..d!ro
d. DsrÉlviúro S',§a{iwl . M.io 

^rüioE 
ô Ri CÍÍd. ô Non - IDEM^, r L.aê d. Orá..,. -

LO ,u . as{& ô P.,qE Eólio B.ir ô Silio @m potaei. d. 29.a Mw, lerl'al, É Zônr R6l dE
múi.ipiB d. SL lIrsG, S.mt do MnG . Íaá!. l-lqtrc Cn RN

c.rlq Íorhc 
^n@lrÊr.r 

^.1út 
LLldr

PEDTDO DÍ LICEN('I AMIIf,NIAL
A &ll3E E&P § Â. CNi, lO 7t9670/000l-lr. turu púlrcoqN e Ícqkr&do {,lníruh ú. D!*nro,vts
lMto suí6ri!.1 . Mqo A6ôlmÉ ô Rro crud€ ô Noíc - lDliMA . sca!'ír. I'csçà
Rmv+& d. L'Mç! Srmpliirún po o I ( um) {rs - poío ,.rDliacô d. ód'Bo 7-l-v-úonirtrRN, le.lia.
.t m Cúrô & ItlúlÉô & Li!mênr!, múicip'o & Cr!úô.rRN
WELLTTON CloMES CHAVES
Ciúr.úinrsrrúrdrhúcero

\-/ MARt f,MIREENDTMENToS rMoBL!ÁRros spr LrDA
EDrr L DE croNvoc^('/ao

AS§EMBLETA CEÂAL EXTNAOTDINÁRIA
A MÁRÉ EM?REÉNDIMENIOS IMOBILTÁRIO§ §PE LtDÁ. ,oÍ N,o & 3c! r.pr+ úr s," vtCTOR
MANUEL SOU§À Al-vES , roro. púbns o CONVOCA lo&s ú sic'os, pú.I,úiopsDo úASSIMBLEIA
GEItÀl- EXTÍ(ÁoRDINÁÀ.IÁ, qr sdi ÍÊirBd. Íll 18 02 202r, à§ l9i r púm.útr conloc.çiô. c. n§ 19 ]oh,
.n s.36rh ú.!o€ç!a, n! $nê, R'D Phiâ dc Cúl»nrhú. Í" 9087. !p& 501, Púôb Nêsrq NriÂ1. RN, ( [P "
59092410. pú. d.lih.ÍÍ ô(§l ..!úÍtê1, Árútx: I Ir. úiluc dc dic.0{Àtr coírnrld lofl $Exo)j DN !rôt&
d! llnrinúÍ.çIo,er *o(idr isohiencnrc. pclo $i(ro vidoí Múuêr !ior$ AlvG§. .onr podcÍ.s c !r,ih'uÉ$
d.,.pE*ld í.mpru, úv3. posnúBrq júiürl . *t6juóciilmne. crn rodos os nros p.íinênre Ds
obj.tiG d. s'.r,nd., nmnzâdo ! e cxd 6rvo do mm. êmp,.5.n.1, vodÀb. no .íb t{. cí â!r!d.dô! c.tG-
íha e xri!Í.!* sid oú .§uô{ obír.çõ.r. *j. ctu f.vo, .b qúlqúÍ do§ coxírs ou d. lorcâros Àind. ns
opi.çõ6 d. ,tâ'*ro & bâ's irú*E dâ s'.í.<1. @íD lmb{6, no dsúalo ícr!l. 0{rrs o cmpnmo'Ío do
suobj.lo 6p«ilic{. o scio rdmi!í«r,, V(ú Múul SoM 

^lvd. 
rsín.Íi r$l.d!,Enh I (»tur 6túror

MtNttr^CÁo ÍoM^?, §^tUsTtNo s?a,
(jNPJ08.tJt,7?J/0O01-t9- NlRE 2.|JOOOO r t3-I

aDÍraLDE (I)NVO(A(rÁO

^ssEMBLÉuctftÀI, 
u\-t R^oRDtNÁRtÁ iatt^^l;Íâa^(:Áo Dti t:s'tÀt t lo soct^t,

Ficú .óD!(iaor c SE Ac,oní$ d. lvlNERâÇÀo ToM,\Z SÀLUSTINo S/Â. J qmprÍrce,.n o,\sem-
blcia Cúzl Eeúíd6ür. r sú r.d nll fr, riô lrolnoll. ir I lh. e'n ÊIlnrúr artneçãl'.om â rÍ.sdça dê
eiorss que Í.pr*nEr mnrnúD. ôÉ lcrço, do oÊd súl@o.üÍcíó I vdio. cü su s.& bcir,, sluâd,
d Mrm ôÍeJú - BR 427 -Kô 7. zó.. Rúâl - C,ú!ú Novor/i,N - (EP t9r80{00, á lin' d. d.l,bàÍen ebrê
. s.sút. oÍd.m & dr' ú) 

^pó\rçao 
d, p6ooí! d. rm.nio (t' sprlll ecril ô Co.rpMn'd € coís.it*.c

alrcÍtçao do sl,ao 5' dÊ sêu Eírtuto Socid, cd RÍ t I I 0 üJ0,00 (ín.o 6rlhõcs, c.do c dd dl er.), oí r
clpiLliaÊ. .t lucós s.úutús. sên á .n,§no d. novs 0rô6, ms l..nos ô púàBÍâlb r" tb útgo t69 dr
!.,6.10-lr6t b) Cun$l'd'çü, d., Eí do Suc'il da Conpürhrr.) Aúonza{|, pe! os rúllhos dê Íeârôl,qçno
dê rort{B os b.ôs onlponqro§ ú' p.k'mô.( d. q,mpúhrú. o nomáçL iL 0} {tÀ) Dcnnú psr. Í.diz{io
dos rÉhlhos. om$àodo hudo @mpc|oÍc C!Í.s NovolrRN. ll/02r021 R()BtllÍO l-Ur7 SOARÉS Dt;
AR,\UJo - P.6'ú.nr. J CoMlho d. Àd,DoirÍà{Áo

ptlaFElIua,a DE sÁo 
^tIct 

Et.Do cos toso/R]\
?§tso oÉ UcITAçÀo - pRrcÀo ELETRôMCo sRp oo2/2oj - TIpo t EfioR pRE(\) poR lTtit\l

/
o P:ê-sc'Íd dí Prd. ú d. Síô lgiBu.l do Gofts/RN. roma públ'.o r qucr ,ír.r u$ q(E .srri Í,.on!,*\t,
o Í<ó'rcnro d. doc@dr6 dc Prcp.su e I tabrlnaçL' . !Í.ris 6 PR[,6Ào lal,[IRóNlco Co\t s ts If-
M^ DE REGISTRO DE PREÇOS M001023.Iipo Àl.nor P,êço por lr.n. noúr03 dé mrÍso dt z01r ru0o01
nor6. alí.vá ô Portrl de ComrÍ6 Publ,c.s, dÉronilr, tu snd I sis Fnald(onrf§lnbl'ces ron h4, \ ,nMdú
o Re3,sro d€ OGçss pú. evdruâl . ftut .quiçao dc Eôneo! úGnri.rcs púa Eeísd! .solú. cm lr§rçio ,
dêmúd!.1. SecrcÀi. Muicip.l tk 3deÀ9!ô r Cú!6 d. Pelc ud d. Sao M,g*l ô (roebto,/RN, c!.foro.
êspeúcia.ê niniM, q@ttlrlws . êmer eDdiçõê @níúÍB tro .úr.l . s.us or.ios O Eúiral . *o! !ús-
xosúanll@-sádsposirnod.sinrorcssados.!Prcfc'tu6Mu!.rpdtrísd.ú(tlDsiÀoPemú6r..1,,!-
trçô6 Ícl. (3{)l26i-4131. E-nrnil.li.iE ú@sm'Bu.ldôgoí.h.Ín Ao!bÍ, m horino d.03 0O E II01'hor6
Sto M{Él dô Gosd$/RN, .m I í dê f.veÍ.'ru d. 2013 GÊi.rel.lo Fnnr. dls Ânlo! - fÉgo.tro Múnqprl

PRf,Tf,ITU&À NI!N ICTPAI, DI BOM JI]SUS/RN
EXTRATO DA CONTRATO N'II-}l/1023

PÍDc6s n' 0l7r20ll - Pre*àr Elcrô"'co n' 0t' I /2021 - Cfl- aontrrút ,,Rl.f tlTtJR^ Ml iN l( llfll, lrOM
JEills/RN coir.iada: ,M (oMERCIO E tEPRESI|MI^(ÀO l,TD^, aNl' 7. ó9ír l?l/0OOl-72 Objdnr
Conhr.çilo dc c pÍ6r ê$*ialiâda enr lonr.c'menrodc cqúpúrcnr.s,.6n d. rtctrdc,8(c Mdú dr i.!r.
reí. nui.,pâl dê síud. dr nmicipó tl. Bóú l6unRN V'gé.cr. I5l0l/:0:l0I5101,x024 V oí RtlI oli0o
(\4nreetêsm'1.*§.nrorcvinL.crsÍe!E)Aomlc.uvRfi.r5dc,iv.Í.rruúe202rcr*'od!cimãÍr,\,c-
lcdo - Prefcito Múr'pàl - Aoh le$§,Pu\

supERrNrENDiNcr{nEGtoN^LNo EsTADo ooRlocn NDE Dio No&rE- DNIT
RErÍFrcÂçÀo Do ErriATo Do TERMo DE coMpRoMtsso p,\R^ REtostçÀo tLoR$sTÂt
Rci6c.çto llo ExrÍío pm R.p.siçio Í0661. publi..Á, .o Diàro O6.i.l d. E údo n' I s 16r de 09/0zlo2]

oí&*lê PlrJI:.e SINÂFLOR 22413ô{ó ', t.úr.* l'rc§c§r SlN^FI,Oll 21LttNóJ3'
N.El, l0 d. f.rEró dc 2021
E!DÉÀ, «)MES DE AZEVEDO RO(IA
Sl§«'nú&rÉ R.gÉ.d - RN - Súbíídâ

PTf,Ff,ITUXÂ MUNICIPAL Df, AOM J LSIIS/IIN
EXTNATO D' CONÍRATO NOJ'/IOz]

Pres$ n'0i71n022 - Prcgào Elcrftim n'0ol4oXr CPL (onrí.rú!c PRIjI TURÀ MUN tctPÁt, IroM
,ESUS/RIi CONhbd. LITÉARMA COMERCIAL DISTRIBTIIDORA PRODI]ToS HOSPITALAR LTDA
CNPI 06231452/0001-7t O6tcb Conrd!çÀ. de cnrpÍsa §p.c,al'hl! c,n li,oc( 6eúi ll clu'prEnros.
i frn de od., s demmdõ d! @s$ Írdc oúncrprl dc ai,idc d. mú'.ipo dc Dod ).rurRN v'tsórrc'i
I5/02,4021â I J1l)rlol.l \hlor RtZ lô0.00 (Do,s dl. €no.*s.nb r.d's) Bon Jô6/RN. l5 d. Iir.ruo d.
,021 ClÉ'o rb Câma. .{z!êiür - Pref.,b Mm'c,pál - Bon ,BE/RN

tEDtDO IrE LICENC^ StMtllftcÀD^
v^Nl^DE SO(,ZA üMÀ CPÊ.4lr lr r 321-t7. roú pô1,@ qÉ Gín aAÉm& - t@n& & Dessttr-
ngb SEhtNd . M.6 

^rü'úr 
.b Rro OErL rb Nón. - lt,ÉMA . LICENC^ SIMPLEICAD^ - t-S pE

adoodo dc @,@ 4 l6,al62 hêEc &.rií.d. B niridd.. d. .8 cúrú imsrnÀ Éô qú ! na br.l
.Io .í9@úiúôro a i. ,tl,t327 ha lú.liu.d, ú ,ú9õ.úrL &Dhin d. Sirio N@ H§rianÉ lI- m rú.1
ô-Eu'cipio & To!@/RN
v^NI^ DE SOUZA LIÀi^

PREÍf,IÍUf,{ MUNICIP I DE BOM JESU9flN
E)(TR-{IO Df, CI'NTRATO N1'JJAO2J

Pm.g n'0i7i2022 - PÉsÀr Eldin,o tr 0012021-cPLcondmrc PÀFfÊtTtrR^ MljNt(tP L lroM
JESUS/RN Cônr.hdâ M RCOS JULIÀNO OA StlV LTDA aNP' t26,l9t2rro0t.2l Obrcrú Co 13.
i.ç& J. êE9rÉ .{.ci.lEáda .m fom6i'Mb & .qüp.míbi . 6ô d. àrhd.Í N d.mude Lb nô)sr 

'cd.múic'prl & e'id. ô ouiripro d. Eom ,66rRN vrú.(É I 5/02,2021 r I í7u1,J20:.1 Vilo. Rt9 tr r.3o lNór.
dl, qú.nár6. *Ltr! . ú Í..n . oÍmb @l:s) aom l.iú/RN. I s dc Ltsctro d. 2021 ('la( 

'o 
di ( iúr,:

Àr!.<!o - PÍú.ib Múiopd - Bôm ,66JRN

caoNcÊsslo DA ntNov^CÀo DE Lrcf,NCA Df, orEa CÀO nr ú2!-r!97r.r/TEc/Ru).{x,ró
POSTOSÁNT ill^ LÍD^ - Ê+P. CtJPi 07 7aó I I1,1)0Ol -9!. rotu,ó!rô q€ t(.r.u & l.§Íuto & DÉa-
rrln@b SrdÉÊEI c Môo 

^6ü.í. 
rlo &o C,uú. rL Noí! - IDEM^. Á tmufá. d. r,c.nsá d. ood!

çao N'2qzln3t a/TEC/RLO-0O 16. @ú plu rh r.Idrd. .rc 1rv0?1029. lo.drzdo nr a6d,lc x!ú.r

^qúm. 
1710..rosa Mdr. ô Réro Slo MiBúl/RN PTJSTO §ANÍ^ RIT I.TDA - EPP Non. ô n.pr6etsE

PRTfSlTtIRÁ M!NICIPALDf, IOM Jf,§U§'R
EXIRÁIO DE CON-rR{TO I\1':9202.7

À@e.'orRro:2 - PÉsà Elánôn,o n' 0ol:0:r - CPL Corúlrdú. PÀEIEITUR^ MtNl(-lP^L BoM
JESUSTRN ConlÍaEda ÁNÍONIO WILLIAM COSrÀ - CNP, 2l J9t) 2Jc/00O I {6 (»r@ CdhhÍno ú. cÉ
p@ .spciãl@d. .fl fom6rnulo d. d!!p.]mG- r 6n dê thêr ú d.tuds d. M!. Ed. ouloú d.
eud. óo DúicipÉ dê Bóú .I6É/RN vgarçra 15r'0r2 021 ii Itr!1202{ v.lor ,§ I7 t4l. to (D.4s.rê l.
dúbs. qlr.Éà. @Eis e.rqMlo.ai.!c, Bo r6aRN. lJ & f.\@Ío ê:021 Clé.o ü Cánre.
Àzv.n - Pcf.ib Muicip.l Bom lésAX

tÊlIDo Dt ttcDNÇrt DE trEcur-^ÀIz^(-^o DE oprn Çio
C.ml C@r.o d. MNó LTDÀ Cm, r'0, 636 ll9/000, -71. @hr pôl!@ qe àu Eqs6do - lN1,úo
& DÉaEle@.o Sdúdld . Müo 

^nbúlé 
.lo Rio cíüd. & tlorr. - ld.É . L,@çr .L R.Bdúzçao

d. Or.Íiçio. pe mrr.àd'tulo ê áGnrúu, l«ú.d!.r Ftad. vi@ Al.gÍe. n'01. to.ro Súto
.Anó.io.zerR!Ín.Múiap,o.LM6$rôltN,Cc, 59615-l:0
E i6 Bstu BelÍ - SôoGdnn'í.r&r

Pf,E'OITUl,r MUNICIPAI- DE AOM JESUS/RN
EXTTATO DE CoNÍn^ÍO ll'I):lüm2_3

PE6$ n' 0i I/2021 - Prcglr Ele6í,co nt 001/2023 - cPL conrdrúr. PREIEI I uÂÀ MtlN t('lPA' . IrOI\.t
,ESUS/RN CôtrhhdÀ ESCOL & ESCNTORTO LtVÀÀÂt^ E PÀPELAII^ fm^ CNproo 300 ô I I d)o I ,
la obleb CdtãhÉo.le.mp,w ÀTer.naô .f, fomxmdb dr.qu'!a@ro.. á 6m d. ídd.Í $ .sths
.h rlN r.dc nruricrp, dc ed. rlo nún.ipro d. A06 lsue/LN Vruancra lt/02,20:J à lr01ê0ll Vilor
Rar i I 3.0o (Í* nnl. hanbs e dêaib Í.ãlsl BoD J.S§/RN. l { dr ,.v.r.ío d. 2021 Ct6 

'o 
dâ C.imrji 

^z-ÍÀü - PÍcfênú Mur.rpí - Bom J3S6/RN

PRDFEITI]ÂA MI]IiICIPALDE EXTREMOZ/RN
Ávtso - cH^uÂo^ púBLt(^ N, 0ol/!o!J

O Ít id.nG & Connsào l,emoenre d. LrcÍ4õ.s do Múrc'rú dc EÍhcnrôrrRN, hmã nuhl'e au. f«à Íút !
& licniçio d 'Éd.lüd. do Cnsi$ Publa N " 00, /:021. q,É lê onn óbJero o.Gd.ncr.nuro dc sco-
16. htdal.i dpoatõE íou !ns!úúçô.. p.tucnl 6 dc .ísi'ro v,súr.ô ÍnkçIo d. rugó patu i ElucJlio
lnl,nril no mo lelirc.k 2021.§se í.a1,6Ínod'â l'7 d. meço dc 2021dâs 03l0 hoí$ is l: rlr ho,N lhor:n.
lo.rl) O tiliLl @.§ndo mdoí6 inforDçô* ê.conúâ-* i drspos'çào .o sir 

'o 
ofioil rh PÍcÍ.n!í. d. |:Ícnro/-,

RN hnps //e{r.moz rn gor br. í. s.l. d. Com$ro Pêrnsnenr. d. !(Í.çü6. sldô n0 Ru (NprÀo Jusc dd
Pcnha- S/N Cênrô, dc se!údr r s.f,rú-f.6 nD horá,o dÀs 0s o0 tono) horos is t 2 00 (doa) hor1s. o! l,dcrx
linno se, soliciedr.ràrÉ do êtuil (.xtêhozDpl@shsil h6) Errcnoz,,RN, ém 5 dú í.vêÍcÍo de 2r)21 -
welb.n Fíú.is BúÍos d. Ol,k'Ís

Prefeituras e CâmaÍas lrunicipais



4 Uu'nhjllrr úetú.md.&n polÍtica TtuBUNr Do Nom[

Áfuaro confirma acordo para 2026

0l#C;trr$* §
h.so eÉgo kí. rYj@to.
A116 dc atnt-rre DLúrc da
càmE Muii|nl Fm DrúÍlü i
lÊitlndrnEqan,nrul, hín'
ô à,êê dlêril..h .rmtx'
Or à.h.'onnI dô Flliriáqr
6qulÉti.âh.üdsàr$
LflÉüie.deiáô,Nr@a!
mlenlÉ qE'õàoéll{,Bto
€mbr.|Eô(hnúsqE
E . h.in\,rá.&úr.lrb
Flirúd s É§rÉn\ohú
plü]tnl Íoi lMsEóBcph-
GtnÉGpúnIGünrB
ÀrÉn uÉEiffi,i,rm
6mtr qu, t n dd. úú o
sr«l* Ro8aria Mârinho (PL)

!úrdlrrír.tnsl*)Nl.riúi'arÍó,silhsqt uê3ú-
6üddônnCt&ôôl{ai.
. ÀrÊ&Er&úr6s€m
Àrú DiB oÍIm qe "só r oi

Fisr.podFodidn,@r
\úedeínnqr6sáoia,ni+
lo rc mlmloot írm' Pãn
ek, iir ê.rpa.si , or .dr+
Erctltor.l ltutrp&s,*
€o', &Érs do úi. do rm d.
*2,r.'S. d a@ is rúõ.À a,
píóFndr.iF!*rt!'úitÉ
stoàffi8êdtu àídDirí
tr{icFrqre§artud6iú-
ôoho$.4àd!úisrErn! F

fmí,*arrF i§!à gr l_M

M Íoilê & onleh, o pd.ilo &
Nár.l &s5Á& o rrDio à de|>
urarlaí«lÉál íália ioerxrG
(m. qE onítuu pl.snô-
dârÍB,cllhb€mdisquéim-
poràüquE ie ôú+rcftn
C.Í16 Edúrdo, ar.'e úiu o
stuF, «L Eário", .h rGrÉn-
ú r dit ln. 9.h orlo de
s&rebdô&sdd*bo

Ajldi Éata ira,o ,rttito

,.1, Ndil, $E úâo p«bn úhr.
En.Ekrn,, disâiÃd (rr lú
ouLn oaü,ô F6 dnpura.6
.{iú5n x,Í'srôán«tE
.áliô , d!s. Ã6íFri,q,Í a
iil.r{ioé§]nffi. 

'm{hsd-16r33-DSáú oflútm

JámmeÉlm,Di6dfits
morqE'terGlrdodn. DÉF
rri|»éo.tun!&loddc \ê
@do6 m .pdo € í6fu É
ciri^àsnlA§ pmp6i;§', ú
morâolÂnúúú.$rn ú.@
.al! pl§pê a erií6ú dr
trmopo* tlriLure.llríli*
ró0 e ardra "l§é§üá\tlr

No úlànro. o pft{rito r,. Nã.
ul agôrí$ Éfâ {hrdft6 c
àrÉ poüli!. 'Mi!üu lrij.íóíú
Flili6i..li ú tI§s.,n B{o ur
I'drlÀo !-$d'a], qEú\rn lbi-
É d.ÊÉiin!.r*a,'6,§iE
IlmpehcílMÀ!DeFnrtE
À@Ltoôelúpoi,.Edi
trírrxdirBÉriarbiíroLrfú-
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w TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
RIO GRANOÉ OO NORTE

SIAI , ANEXO XXXVTI

COMPROVANTE DE E}.IVIO DE DADOS/DOCLMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÀO/SELEÇÃO

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DE GOSTOSO

PROCESSO OE DESPESA: 0020!V2023

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: LiCitáCàO PúbIiCA

NÚMERo Do RÊCIBO:

362483

INFORMAçÔES SOER-E O ORDENADOR DE Df,SPESAS:

Nome: JOSE RENATO TEIXEIRA OE SOUZA

CPF: 00952447436

PRINCIPAIS INFORMAÇÓES SOBRf, O PROCf,DIMENTO LICITATÓUO:

Rêcu6o Próprio: 4663354,50

Rêcurso Fedoral: 0,00

Recurso Estadual: 0,00

Recurso Municipalr 0,00

JUSTIFICATIVA(S):

lmportanle:

Este Recibo dêveÉ ser encaminhado à êquip€ responsável pelo prgenchimgnto do SlAl Fiscâl do ano conente, a fim de qu6 o sêu

número s€ja aposto em campo êspêcifico do Anêxo Xlll do bimestrê gm quê se dê a conciusáo do c€rtam€ licitatório ora informado ao

TCE/RN,

Tribunalde Contas do Estado do Rio Grande do Nortê

Protocolo de entregâ de informações via intêmet

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do NoÍte - TCE-RN

Av. Presidente Gêtúlio Vargas, no 690 - Petrôpolis. Nâtal/RN CEP:59.012'360

Diêtoíâ de lnformáticâ DIN

Íelelonet 36í,2-7275 | 3U2-7289

C.
Tt

pRrNcrpAls tNFoRMÁÇôEs soBRf, o pRocf,DrMENTo LTcITATóRror

NúmerodaLicitaçào/Selêçâo: 00212023

Situação - DivulgaÉo: Publicação

Data da Publicaçáo do Aviso: 1510212023

Oata R€c€bimento: 1510212023 aOAlO3l2023

Modalidado/Procêdim€ntoi Pregáo Eletrônico

Fundamento Lêgâl: Lei 10.520/02, art. 2', § 1"

Critério de Julgam€ôto: Menor PÍeço

Valororçado: 4663354,50

Objeto: Regisko dê preços para eventual e futura aquisiÉo dê gênêros âlimentlcios para merenda êscolar,

sm atsnção à demanda da S€cÍetaria Municipal de EducãÉo € Cultura da Pref€itura de São Miguel

do GostosdRN

DocuMf,NTAçÃo cotpRoBÀróRrÀ ANEXÂDA:

Nome do Arquivo Ansxado: TOMAOA DE PREÇOS - 001 - 2023 - PRAÇA DO AGRESTE TCE.pdí

CódigoValidadordoArquivo: 1594D34F045148622394F57C0081CCí4

Nome do Arquivo Anexado: CRONOGRAMA PRAÇA DO AGRESTE.pdf

CôdigoValidadordoArquivo: 815F413C9F375C0C383920147F4F6803



w TRIBUNAL OE CONTAS OO ESTADO
RIO 6RANDE DO NORTE

Número do Recibo:362483

Data e hora do Envio: 23102y2023 08:54:00

Datâ e horâ dâ criaÉo dest€ Documento: 231022023O8:54:21

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norto ÍCE-RN
Av. Presidentê Gêtúlio Vârgas, no 690 - Pelrópolis. Natai/RN CEPr59.0'12-360

Diretoria de lnformáticã - DIN

ÍaleÍone: 364.2-7275 | 3642-7289

*a § t



COVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, l7 l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: 84 3263-41 8l - saomi ueldo ostoso.rn. ov.br

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN toma público por meio de seu
Pregoeiro, designado pela Portaria n'0112023 de02 dejaneiro de 2023, torna público que
realizará [icitação na modalidade pregão, na FORMA ELETRONICA, do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, com Sistema de Registro de Preços, nos termos da Lei Federal n"
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal no 10.024, de 20 de setembro de
2019, das Leis Complementares no 123, de 14 de dezembro de 2006 e 14712014,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993, e as

exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Os trabalhos serão conduzidos por
servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de

dados gerados ou transferidos diretamente paÍa a página eletrônica
www.portaldecom praspu blicas.com. br.

I. DO OBJETO

I . l. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual e futura aquisição
de gêneros alimentícios para merenda escolar, em atenção à demanda da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, conforme
condições, quantidades, exigências e estimativas no Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO ÓRGÃO GERENCTADOR

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO
cosToso.

qb
:a I ,r

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP - NO. OO2/2023

óncÃos
INTERESSADOS:

TODAS AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DATA E HORA DE
INICIO DAS PROPOSTAS:

09H:00M DO DIA l6102/2023 (HORARIO DE BRASILIA).

DATA E HORA LIMITE
PARA IMPUGNAÇÃO:
DATA E HORA F'INAL

DAS PROPOSTAS:
09H:00M DO DIA 08/03/2023 (HORARIO DE BRASILIA)

DATA DE ABERTURA
DAS PROPOSTAS -
SESSÃO PÚBLtCA:

09H:0lM DO DIA 08i03i2023 (HORARIO DE BRASILIA)

www.oofi aldecomoraspubl icas.corr.br

MODO DE DISPUTA
ABERTO

3.DO($ ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

09H:00M DO DIA 03/03/2023 (HORARIO DE BRASILIA).

LOCAL:



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0l .6 12.396/000 l-90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

3.1 . O órgão participante será a Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

4.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br ou por petição dirigida e protocolada no
endereço Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, São Miguel do Gostoso, CEP: 59585-000, sala
da Comissão Permanente de Licitação.

4.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

4.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via intemet, no endereço indicado
no item 4.2.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

4.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente,
perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspubl icas.com.br.

5.2- Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de
Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e

regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização.

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão
obter maiores informagões na página www.potaldecompraspublicas.com.br, podendo
sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
falecom@portaldecompraspubl icas.com.br.

qü
rt

4.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.61 2.396/000 l -90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

5.3. O licitante será responsável portodas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou à(ao) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN
responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN com apoio
técnico e operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do
sistema eletrônico para esta licitação.

5.7. O Pregoeiro, em especial, possui as seguintes atribuições:

5.7.1 . coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

5.7.2. responder às questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;

5.7.3. abrir as propostas de preços;

5.7.4. analisar a aceitabitidade das propostas;

5.7.5. desclassificar propostas indicando os motivos;

5.7.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou
do lance de menor preço;

5.7.7. verificar a habilitação do proponente;

5.7.8. declarar o vencedor;

5.7.9. receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente pam
julgamento;

5.7.10. elaborar a ata da sessãoi

5.7. I l. encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

contratação.

ràh.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGIIEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/0001-90
Av. dos Arrecifes, l7l 0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

6. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

6.1 Poderão participar deste Pregão interessados pertencentes ao ramo de atividade
relacionado ao objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.1.1. Não se aplica ao presente certame o disposto no art. 48, da Lei
Complementar 123106, haja vista que não há no cadastro do Município de São Miguel do
Gostoso/RN (CRC), um mínimo de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local (Município do São Miguel
do Gostoso/RN) ou regionalmente (Estado do Rio Grande do Norte), para explorar a
atividade objeto desta licitação, nos termos do art.49, inciso Il, da Lei Complementar
123106.

6.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no Edital.

6.3. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão
dos proponentes às condições deste Edital.

6.3.1 . A participagão no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições
nele estabelecidas.

6.4. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do
contrato dela decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

6.4.1 . Pessoas fisicas não empresárias;

6.4.2. Servidor ou dirigente do(a) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN;

6.4.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa fisica ou
jurídica.

6.4.4. As sociedades empresárias:

6.4.4.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta
licitação;

6.4.4.2. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou
extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6.4.4.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -
CEIS e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

Ba'
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/0001 -90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

6.4.4.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no Cadastro da
Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN;

6.4.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não
agem representando interesse econômico em comum;

6.4.4.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela
elaboração do termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.4.4.7. cujo administrador, proprietario ou sócio com poder de direção seja familiar
de agente público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da
administração pública do Município de São Miguel do Gostoso/RN em que este

exerça cargo em comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço
terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda
de convênios e os instrumentos equivalentes;

6.4.4.8. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.4.4.9. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de cônstituição;

6.4.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão n" 7 4612014-TCU-Plenário)

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a

inabilitação do licitante.

6.6. As pessoas j urídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame
para o(s) mesmo(s) item(s).

6.7. Será realizada pesquisajunto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por
atos de improbidade administrativa) e no Portal Transparência
(www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impeditivos
de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública.

7. DA PROPOSTA

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora marcadas para abertura da
sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e
preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas
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7. I .l . A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anex

í-*xl à.

os.
sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o
cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas.

7.3.O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.3.1. Valor unitií,Íio e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em
moeda corrente nacional;

7 .3.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;

7.3.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo,
prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão
competente, quando for o casol

7.4. A não inserção das especificações mencionados nos subitens do item anterior,
implicará na desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para

análise e classificação da proposta

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e,

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo
seus anexos, prevalecerão as últimas.

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tribuúrios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fomecimento dos bens.

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.8.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

I

7.8. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo
admitidas propostas que ofertem apenas um único item, e um preço para cada item, e
respecrivos itens, do objeto desta licitação, NÃo sENDo ACEITA PRoPoSTA coM
VALOR ZERO OU IRRIZORIO para o objeto do certame. Não serão aceitas propostas
que esteja em desacordo com o Edital do presente Certame.
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7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos, quando participarem
de licitações públicas.

7.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle (Tribunal de

Contas da União, Controladoria Geral da União, Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Norte, dentre outros) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao

eriirio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrâto

7.1 l. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de

desclassificação

7.12. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema
eletrônico, as seguintes Declarações online, fomecidas pelo Sistema de Pregão

Eletrônico:

7.12.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei
Complementar n' 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabefecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

7.12.1.1. A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123,

de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte;

7.12.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçâo e que

sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

7.13. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

7.14. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e

proposta, sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do
sistema eletrônico. na data, horário e local indicados neste Edital.
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7 .10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.
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TEL/FAX: (84) 3263-4 | 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br
8.1.1. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tend

quantidade de itens ou lotes, o pregoeiro designará novo dia e horrírio para a continuidade
do certame.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva,
que deverá ser levada a efeito após o seujulgamento definitivo conforme definido no item
9 deste edital.

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário;

8.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital

8.8.1 . Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão
ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente
ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Púbticas).

8.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
próprio do sistema.

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8. 10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
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8.1l. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.12. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou
verificar que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar
a competitividade.

8.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá peÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção

dos lances.

8.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será

suspensa e teni reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos

participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a

sua reabertura.

8.15. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

8. 15. I . A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item
acima, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de pronogação, inclusive quando se tratar de lances

intermediários

8. I 5.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8. l5
e subitem 8.15.1, a sessão pública será encerrada automaticamente.

8. 15.3. Encerrada a sessão pública sem pronogação automática pelo sistema, nos

termos do disposto no item 8.1 5. l, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio,
admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço,
mediante justificativa

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,
para efeito de classificação e aceitabilidade das propostas.

8.17. A presente licitação é destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais
(MEs / EPPs), nos termos do que dispõe o art. 3'da Lei Complementar n" 123/2006, náo
havendo possibilidade de ocorrer o empate ficto previstos nas normas citadas.

8.18. Se o pregoeiro observar que há MEs / EPPs em situação de empate que enviaram
seus lances em horários exatamente iguais, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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9.1 . Encenada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso,
observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja
obtida melhor proposta

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas
demais licitantes.

9.3. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento
das especificações do objeto.

9.4. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em
conformidade com o último lance ofertado num prÍvo máximo de 2 (duas) horas, por
meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

9.4.1 . O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado
por escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

9.4.2. A proposta deve conter:

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme
especificados no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o
valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da
execução do objeto;

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda
as especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I
deste Edital;

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência;

BJ
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8.19. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo
"Valor Negociado", com a devida justiÍicativa.

9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
VENCEDORA

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo,
telefone, endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição
Estadual e Municipal (se houver);

e) O prazo de garantia do bem, não podendo ser inferior a 3 (três) meses,
contados do recebimento definitivo do objeto, além do prazo de garantia
concedido pelo fabricante;
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f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos,
contados da data prevista para abertura da licitação;

g) Prazo de entrega não superior a 8 (oito) dias, contados do recebimento da
Ordem de Compra;

h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

9.5. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou
outra forma de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que
deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item 9.4.

9.5.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do
fabricante para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

9.6. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os

requisitos elencados no subitem 9.4.2, ou o descumprimento das diligências determinadas
pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de
processo sancionatório contra o Iicitante.

9.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja

com relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que

importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações

destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições
iguais ou superiores às originalmente propostas.

9.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior
ao preço máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do
que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.8.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a

negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para
comprovação da exequibi lidade.

9.10. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer
diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações
mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de

documentos, para atender a exigência deste edital, findo o prazo estabelecido no item 9.4.

9.1 l. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a
proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que

atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para
que seja obtido preço melhor.
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9.1 l.l. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e antes de o
Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do
empate Íicto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 12312006, seguindo-se a disciplina
estabelecida no item 8.1 e ss. deste edital. se for o caso.

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a
nova data e horário para a continuidade da mesma.

10. DA HABTLTTAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

l0.l.l. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj j us.br/im probidade_adm/consu ltar_requerido.php).

10.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos subitens l0.l.l a 10.1.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo l2 da Lei n" 8.429, de '1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responúvel pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica
da qual seja sócio majoritário

10.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação

10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será
verificada mediante o envio dos documentos abaixo relacionados:

q!
§ 5À.

Eleita;
10.6.1. CEDULA DE IDENTTDADE E CPF dos sócios, proprietário ou Direção

10.6.
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10.6.2. ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA em vigor, devidamente
registrado na forma da lei:

10.6.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.6.2.2. Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI:
Certificado da Condição de M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoem preendedor. gov.br;

10.6.2.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

10.6.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores;

10.6.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lein" 5.764, de l97l;

10.6.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País: decreto de autorização

10.6.3. Certificado de Reeistro Cadastr al CRC DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

10.6.3.1 - O Certificado de Registro Cadastral - CRC da PREFEITURA
MUNTCIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO é dispensado para
participação no certame, contudo, cabe ao licitante retirá-lo como condição
para assinatura do contrato ou da ata de registro de preço.

10.6.3.2 - Para retirada do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MICUEL DO GOSTOSO, O

interessado deverá apresentar os documentos que seguem através do e-mail:
licitacao@saomigueldogostoso.m.gov.br:

Contrato social da empresa em vigor;
RG e CPF dos sócios da empresa;

JB.$ IÊ.

10.6.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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" Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação
ativa;

. Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal;
, Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal

(conjunta);
. Certidão negativa de débitos do Estado referente a procuradoria e dívida

ativa;

" Certidão de regularidade do FGTS
. Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do

administrador, Telefone para contato, Conta bancária - pessoa jurídica
- banco - agencia/cidade-conta corrente);

" Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

" Consulta Consolidada ao banco de dados mantido pelo Tribunal de
Contas da União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br,).

10.6.3.3 - Os documentos exigidos no subitem anterior, podem ser
relativizados em virtude da natureza da empresa a ser cadastrada.

10.6.4. Os documentos relacionados nos subitens 10.6.2.1 a 10.6.2.7. deverão
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

10.7.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento dos produtos em

características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio
da apresentação de no mínimo I (um) atestado fomecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado.

10.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n' I I . l0l , de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa,
datado dos últimos 30 (trinta) dias, ôu que esteja dentro do prazo de validade expresso na
própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser
apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores

10.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n' I .75 l,
de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

! t

10.7. ALIFI TECMCA

0.8. QUA LIFIC o

RIDADE FISCAL E TRABALHISTA
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10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de S

I

ervrço

e.
lâ.

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada
pelo Decreto-Lei 5.452, de l' de maio de 1943;

10.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante;

10.9.5.1. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
fomecedor, ou outra equivalente, na forma da [ei;

10.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da
licitante;

10.10.1. Declaração expressa fomecida pelo representante legal da licitante, ou
por quem detenha poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de

circunstância ou fato superveniente que a impeça de participar do processo licitatório,
conforme modelo anexo I lI.

10.10.2. Declaração expressa lornecida pelo representante legal da licitante, ou
por quem detenha poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores

de l6 (dezesseis) anos, conforme modelo anexo IV.

10.10.3. Declaração de Capacidade de Fomecimento do objeto do certame,

conforme modelo anexo V;

10.10.4. Declaração de ausência de Servidor Público Municipal/Estadual/Federal
no quadro de pessoal da licitante, conforme modelo anexo VI;

IT. ORIENTAÇONS CBRETS SOBRE A HABILITAÇÃO

I I. L Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão
ser enviados até o dia e horário de inicio da sessão, exclusivamente por meio de campo
próprio do Sistema.

ll.l.l.Examinadaadocumentaçãoeproferidaadecisão,oPregoeirofranqueará
vista eletrônica da documentação de habilitação pelo prazo de 15 (quinze) minutos,
utilizando a opção disponibilizada no próprio sistema

(FGTS);

10.10. oUTRoS:

3
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I1.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar dos licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-
lhes prazo para atendimento.

I1.3. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme
Artigo 206 do Código Tributário Nacional (Lei N' 5.1 72, de 25 de outubro de L966).

I1.4. Não será aceito a substituição dos documentos de habilitação por protocolos de
requerimento de certidão.

I 1.5. Todos os documentos relacionados nos itens 10.6, 10.7, 10.8, 10.9 e 10.10, deste
Edital devem ser encaminhados no prazo e forma descritos no item ll.I,
INCLUSIVE AS DECLARAÇOES , ainda que o sistema disponibilize campo
próprio para o seu preenchimento, sob pena de inabilitação do licitante.

I 1.7. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade
e veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

l[.8. A autenticidade dos documentos poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de
Apoio, através de consulta via Intemet aos "sites" dos órgãos emitentes dos documentos.

11.9. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos

estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as

sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou
a proposta ou o lance subsequente.

I 1.10. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ
da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só
possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

ll.ll. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente
estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes
da data da sessão pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência,
Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30
(trinta) dias.

I1.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via
correio eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

ll.l3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de

§1,
a Al

n

I 1.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n" 2200-2, de 24 de

agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários,
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.
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campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às
penalidades previstas neste Edital.

I 1.14. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitação e classificação.

I I . 15. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 12312006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

I 1.16. Os licitantes que deixarem de encaminhar e apresentar quaisquer dos documentos
exigidos para habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital ou com irregularidades serão inabilitadas.

ll.l7. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da
proposta que melhor atenda a este edital.

ll.l8. Os licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar,
sob pena de inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente restrições.

I1.19. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, após confecção da Ata, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período

I I . l9.l A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,
implicará na inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
sendo facultado à PREFEITURA MWICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou propor a revogação
deste Pregão. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

I 1 .20. Não se aplica o beneficio previsto no item I 1 .19, bem como o teor do art. 43, § 1",

da Lcp n' I 23106 à Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS), por não possuir natureza fiscal, tampouco trabalhista.

ll.2l. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a Iicitante será

declarada vencedora e em seguida será aberto o prazo para manifestação da intenção de
interposição de recurso.

§8.rIt _

12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÀO E DA HOMOLOGAÇÁO.
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l2.l . Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma
imediata e motivada" em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso
no prazo de 15 (quinze) minutos.

l2.l.l.A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na
decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante
declarada vencedora-

l2.l.2.Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará
no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório
poderão comparecer à CPL de São Miguel do Gostoso/RN, situado à Av. dos Arrecifes,
I 710, I 

o andar - Centro - São Miguel do Gostoso/RN - CEP: 59585-000 de segunda à

sexta-feira, das 08:00 às l2:00.

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar
as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo,
intimadas para" querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar
do término do prazo da recorrente.

12.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de

campo próprio do Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e

contrarrazões entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios
(fax, correspondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus

atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o
recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente
informado ao Prefeito Constitucional para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

qb
,Lr:I

12.4. O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

12.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por
representantes não habilitados legalmente ou não identificados no processo para
responder pelo licitante.

12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento.

12.7. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por atô do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.
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12.8. A adjudicação será feita da proposta vencedora classificada somente quantos dos
itens do objeto que se apresentem iguais ou abaixo dos preços de mercado alcançados
pela pesquisa de preços.

13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de
Ata de Registro de Preços, ou Termo de Contrato, ou emissão de nota de empenho de
despesa ou ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

13.2. A empresa terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente,
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Convite.

13.2.1. Altemativamente à convocagão para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

13.2.2. Altemativamente às hipóteses descritas no caput e subitem anterior,
poderá a empresa assinar digitalmente a Ata de Registro de Preços ou Termo de Contrato,
de acordo com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
@j!, criado Medida Provisória 2200-212001. Para tanto, deve constar no instrumento
contratual o Código de Verificação padrão [CP-Brasil, para posterior verificação,
conforme modelo destacado a seguir:

13.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administragão.

lcP
!..rr.):

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O doo.mdlio rllla íd píopoab prr! ssglEn Ír d9ltd m d.lâro.mr Poítal ah Arr5alu.âr CcÍ gn.
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13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EOUIVALENTE
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13.4. Decorrido o prazo previsto no item 13.2., contado do recebimento do comunicado
oficial para assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao
chamamento ou encaminhado o Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente,
perderá o direito à contratação e estará sujeita às penalidades previstas neste edital.

13.2. Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para
assinatura do contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso
de perda dos requisitos de manutenção da habilitação. será convocado o licitante que
tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida às exigências de
habilitação constantes neste edital.

I3.2.1. O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva
celebração do Contrato ou instrumento equivalente com o Contratante, observadas as

ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das

penalidades cabíveis ao licitante que não cumprir os compromissos assumidos no
certame.

(
f

:à .ae
qt.

14.1. A Ata de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos que será realizado
pela própria PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO, para

contratação pela Administração Pública.

14.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com as

condições de compromisso para a contratação, inclusive com preços, especificações
técnicas, fomecedores e órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste
instrumento convocatório e nas respectivas propostas aduzidas.

14.3. A Administração Municipal é responúvel pela condução do conjunto de
procedimentos do presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura
contrataçâo.

14.4. Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa
da presente licitação.

14.5. O Orgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Pregos será a PREFEITURA
MI.JNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO.

14.7. A existência Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a

firmar a aquisição dos produtos, que dele poderão advir, facultando-se a realização de
procedimento específico para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário
do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

14.8. A contratação junto ao fomecedor registrado, após informação emitida pela
Comissão de Licitação, será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou

14. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

14.6. A Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado em casos de necessidade demonstrada e íundamentada.
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emissão de nota de empenho de despesa ou ordem de compra, ou outro instrumento
similar, conforme o caso.

14.9. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas às

disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93.

14.10. Deconidos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação,
por parte deste Município, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, fica(m)
o(s) ticitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

15. DA ADESÃO À A.T.q. NN REGISTRO DE PREÇOS

15. L A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a
vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no

8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n' 109, de 02 dejaneiro de2017.

15.2. Caberâ ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este
fomecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

15.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e para os órgãos participantes.

15.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

15.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança
do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar
a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Registro de Preços.

15.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da
ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

16. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FTSCALTZAÇÃQ
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16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no Termo de Referência.

17. DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

18. DOS PRECOS

18. I . Os pregos são fixos e irreajusúveis.

19. DO PAGAMENTO

19.1. Pela perfeita entrega do objeto licitado, a PREFEITURA MLTNICIPAL DE SÃO
MICUEL DO GOSTOSO efetuará o pagamento dos produtos fornecidos, em moeda
corrente, através de transferência bancária, em até 30 (trinta) dias da data do atesto pela
Secretaria responsável, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante
vencedora;

19.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data,
preferencialmente no dia l0 (dez) de cada mês;

19.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições
inclusos no preço;

19.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de
habilitação da licitação;

19.5.1. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento
equivalente, o contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária,
do FGTS e exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente acompanhadas da
prova de sua autenticidade e da observância do prazo de validade;

b) demais documentos necessários para a comprovação da despesa.

19.5.2. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela
Administração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo

19.5. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do procedimento de

liquidação de despesa, o fomecedor deverá protocolar a nota fiscal, solicitação de
cobrança, fatura ou instrumento equivalente emitido pelo fomecedor no Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, cujo endereço
encontra-se no rodapé deste Edital.
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da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente
conforme preceitua o item 19.5.

19.6. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato
responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela
legislação em vigor, verificando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas
junto aos respectivos órgãos expedidores e verificará se os produtos entregues atendem
às especificações e condições previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da
Lei n'4.320, de l7 de março de 1964, e, não havendo qualquer pendência, emitirá o
Termo de Recebimento Definitivo.

19.6.I . O gestor do contrato ou instrumento equivalente decorrente deste processo
licitatório será indicado mediante despacho do ordenador de despesa ou portaria, o qual
integrará os autos e fará parte deste independentemente de transcrição.

19.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, interromper-se-ão os prazos oponíveis ao Poder Executivo da São Miguel
do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao fomecedor, o qual será retirado da ordem
cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento sobrestado até que o contratado
providencie as medidas saneadoras.

19.8. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

19.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

l9.l l. Caso a identificagão de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o
fato será informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor
correspondente no próximo documento de cobrança e em dobro por meio de
compensação;

20. DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS

i
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20. l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no

I icitante/adj udicatário que:
1O.520, de 2002, o

20.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
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20.1 .2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20. 1.3. apresentar documentação falsa;

20.1 .4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1 .5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1 .6. não mantiver a proposta;

20.1 .7. cometer fraude fiscal;

20.1 .8. comportar-se de modo inidôneo;

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração lalsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
os licitantes, em qualquer momento da licitagão, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação

20.4.2. Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor global estimado do(s)
item(s)/lote(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos.

20.4.4. lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descadastramento no
CRC, pelo prazo de até cinco anos

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
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20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, quando for o caso.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem anterior Íicará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:
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20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual inslauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR.

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n'
12.846, de I 

o de agosto de 201 3, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

20. 10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666, de 1993, e subsidiariamente na
Lei n' 9.784, de 1999.

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do
licitante/adjudicatário.

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo
de Referência.

2I. DISPOSICÕES FINAIS:

21.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, revogá-la, no todo ou em parte, por
razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anuláJa por
ilegalidade, de oficio ou por provocação mediante âto escrito e fundamentado
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

2l .l.l . A anulação do pregão induz à do contrato.

a
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21.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de
indenizar.
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21.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Prefeitura do Município de São Miguel do Gostoso/RN, não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

21.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais
sanções cabíveis.

21.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expedientes na Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.

21.6. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.7. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.

21.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

21.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda,
mediante publicação no Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN.

21.10. O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação,
passíveis de divulgação, serão publicados no Diario Oficial do Município de São Miguel
do Gostoso/RN, por possuírem caráter meramente informativo.

2l.l L A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação detodos os termos
deste edital.

21.12. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro,
comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico.

21.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as

disposições constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital.
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21 .14. O foro designado parajulgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
edital será o da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte.

22. ANEXOS

22.1 - Constitui parte integrante deste edital:

22. I .l - Anexo I - Termo de Referência.

22.1.2 - Anexo lI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para
Prestação dos Serviços/Fomecimento.

22.1.3 - Anexo lll - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos
Supervenientes Impeditivos da Qualifi cação.

22.1.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Regularidade de Emprego de
Menor.

22.1 .5 - Anexo V - Modelo de Declaração de Capacidade de Fomecimento.

22.1 .6 - Anexo VI - Modelo de Declaração de Ausência de Servidor no Quadro
de Pessoal.

22.1.7 - Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços

22.I .8 - Anexo Vlll - Minuta do Termo de Contrato.

São Miguel do Gostoso/RN, l5 de fevereiro de 2023.

Gercinaldo Farias dos Anjos
Pregoeiro Municipal
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ANEXO - I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Pregão Eletrônico SRP n.o 001/2023)
(Processo Administrativo n." 019/2023)

I. DO OBJETO

l.l. Registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios para
merenda escolar, em atenção à demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura
da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN:

{qrr I,t

LOTEI-NÃOPERECÍVEIS
N" PRODUTOS DESCR]ÇÃO DOS PRODUTOS UNID QUANT

I
AÇUCAR

REFINADO

AÇUCAR, refinado contando sacarose, peneirado
originario do suco da cana, livre de fermentação,
insento de materiais terrosos parasitas e detritos
animais e vegetais, contendo aproxidamente 99,27o,
rotulada de acordo com a legislação vigente, data de
fabricação e prazo de validade, embalagem de I kg

KC 12600

1 ACHOCOLATADO
EM PÓ

PCT 9000

J
ADOÇANTE

LiQUIDO

Adoçante - Composto de Edulcorantes AÍificiais.
Embalagem com l00ml e dizeres de rotulagem,
contendo informação dos ingredientes, composição
nutricional; Data de fabricação e prazo de validade
no mínimo l2 meses; Registro no MS.

FRASCO 72

!

ACHOCOLATADO EM PO - de preparo
instantâneo, aromatizado artificialmente, contendo
açúcar, cacau, maltodextrina (extrato de malte),
estabilizantes, aromatizantes e emulsificantes
lecitina de soja. Deve conter 30% de cacau. Deve
conter o registro do MS, data de fabricação com
prazo de validade e número de lote aparente,
constando no rótulo declaração o certificado do tipo
do produto. Na entrega, somente será aceito o
produto que tenha data de validade de, no mínimo, 6
meses. Embalagem primária de 400 gramas.
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4
AMIDO DE

MILHO

AMIDO DE MILHO, (SABORES) Chocolate ou
morango e vitaminas com 2009, com aroma natural
de baunilha;enriquecido com vitaminas e mineral,
sabor tradicional. A embalagem deverá ter a

identificação de procedência, informações
nutricionais, número do lote, peso do
produto,número de registro, validade minima de l0
meses, de acordo com a resolução CNNPA l2178.

10800

5

AMIDO DE MILHO, com 2009, enriquecido com
vitaminas e mineral,sabor tradicional. A embalagem
deverá ter a identificação de procedência,
informações nutricionais, número do lote, peso do
produto,número de registro, validade minima de l0
meses, de acordo com a resolução CNNPA l2178.

UND 3600

6
ARROZ

PARBOILIZADO
KG 9000

1 ARROZ BRANCO

ARROZ, agulhinha longo fino,embalagem, saco
plástico transparente, hermeticamente fechado
com I kg. polida tipo l, contendo no mínimo de

90% de grãos inteiros. Com rendimento após o
cozimento de no mínimo 2,5 vezes a mais do peso

antes da cocção, devendo também apresentar
coloração branca, grãos íntegros e soltos após
cozimento.

KG

8

AZEITE DE
OLIVA

EXTRAVIRGEM

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM - frasco
com 500m1. 100% puro: de primeira prensagem.
com acidez lo/o. Embalagem
com dizeres de rotulagem, data de fabricação e prazo
de validade. Registro no MS.

UND r08

9 BATATA PALHA

BATATA PALHA - lo lntegra e crocante,
embalagem com 5009 em plástico resistente. Com
identificação do produto, nome endereço do
fabricante e prazo de validade. RG. No SSAP ou
MS.

UND 540

LIND

AMIDO DE
MILHO

ARROZ PARBOLIZADO - embalagem, saco
plástico transparente, hermeticamente fechado
com I kg. Tipo I,
parboilizado, constituído de grãos inteiros, livre
de umidades e impurezas: isento de matéria terrosa,
pedras, fungos ou parasitas Validade mínima de 180

dias a partir da data da entrega. Deve ter informações
nutricionais na embalagem.

9000
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BISCOITO DOCE

BISCOITO DOCE, tipo Maria 4009 de primeira
qualidade, sem gorduras trans, integron e cruciante;
embalagem duplamente protegida informações de
rotulagem - cx com 24 unds

CX 1800

ll CX 1800

12

BISCOITO SEM
GLUTEN/SEM

LÀCTOSE

BISCOITOS SEM GLUTEN/ SEM LACTOSE-
Isento de glúten e lactose, elaborado com arÍoz,
milho e soja. Contendo cereais integrais ricos em
fibra. Sabores diversos. Embalagem contendo no
mínimo 150g.

PCT 900

r3 CAFE EM PO

CAFÉ TORRADO E MOÍDO - Fardo com 20
unidades de 250g, de primeira qualidade; l00o/o puro,
lu moagem; Embalado a vácuo; Embalagem
com dizeres de rotulagem, contendo informações
dos ingredientes, composição nutricional,
data de fabricação e prazo de validade; Registro no
MS; Validade Mínima: l2 meses

t4 CATCHUP
CATCHUP. Embalagem com identificação do
produto, data de fabricação e prazo de validade,
frasco com 4009

UND 360

15

CEREAL A BASE
DE FARINHA DE

ARROZ
PCT 10800

l0

BISCOITO
SALGADO

BISCOITO SALGADO, tipo cream cracker,
primeira qualidade, sem gorduras trans, integro e

cruciante; embalagem duplamente protegida
informações de rotulagem - cx com 24 unds

FD 90

CEREAL A BASE DE FARINHA DE ARROZ -
Alimento composto de farinha de arroz, açúcar,
amido, sais minerais, vitaminas e aromatizante.
Acondicionada em embalagem íntegra. A
embalagem deverá ter de identificação de
procedência, informações nutricionais, número de
lote, peso do produto, número de registro. Resolução
CNNPA n' 12, de 1978. Emb.de 4009 a I Kg. e

Normas de CODEX Alimentares para fórmulas
destinadas a lactentes. FAO/OMS.
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l6
CEREAL A BASE
DE FARINHA DE

MILHO

CEREAL A BASE DE FARINHA DE MILHO .
Alimento composto de farinha de milho enriquecida
com ferro e ácido fólico, açúcar, sais minerais,
vitaminas e aromatizante. Acondicionada em
embalagem íntegra. A embalagem deverá ter de
identificação de procedência, informações
nutricionais, número de lote, peso do produto,
número de registro. Resolução CNNPA n'12, de
1978. Emb.de 4009 a I Kg. e Normas de CODEX
Alimentares para formulas destinadas a lactentes.
FAO/OMS.

PCT r0800

t7 COLORAU

COLORAU, embalagem com l00g - o colorifico
deve ser constituido de materia prima de boa
qualidade e apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor
caracteristico do produto, contendo no máximo l0%
de sal.

UND 9000

l8 CREME DE LEITE

CREME DE LEITE UHT - Esterilizado.
Embalagem Tetra Park com 200 g, contendo data de
fabricação e prazo de
validade. Registro no MS. Caixa com 20 unidades.

CX 360

l9 ERVILHA CX 90

20
FARINHA DE

TRIGO

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO - Pacote
com I KG sendo o fardo com l0 KG.Embalagem
com selo de qualidade, dizeres de rotulagem, data de
fabricação e prazo de validade minimo de 90 dias.

2l FARINHA DE
TRIGO

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO - Pacote
com I KG sendo o fardo com l0 KG.Embalagem
com selo de qualidade, dizeres de rotulagem, data de
fabricação e prazo de validade minimo de 90 dias.

FD 180

TEL/FAX:

t

ERVILHA EM CONSERVA- Acondicionado em
recipiente de folha de flandes. integro. resistente.
vedado hermeticamente e limpo. A embalagem
devrá conter extemamente os dados da identificação
e ,procedência, informações nutricionais, número de
lote, data de validade, quantidade do produto.O
produto deverá apresentar validade mínima de 6
meses a partir da data de entrega na unidade
requisitante. Registo no MS, de acordo com a NTA
3l ( decreto 12.486178); com peso líquido drenado
de 2009. Caixa com 24 unidades.

FD 360
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FARINHA
LACTEA

FARINHA LACTEA, rica em vitaminas e minerais,
embalagem com identificação do produto,peso
líquido 2009. Com data de fabricação e prazo de
validade.

PCT r 0800
\

FARINHA
MANDIOCA
AMARELA

FARINHA MANDIOCA AMARELA - Pacote com
I KG sendo o fardo com l0 KG.Embalagem com
selo de qualidade, dizeres de rotulagem, data de
fabricação e prazo de validade minimo de 90 dias.

KG 540

24 FEIJAO BRANCO

FEIJÃO CARIOCA, tipo I , de primeira qualidade,
especificações na embalagem, data de fabricação,
prazo de validade, embalados em pacotes de lkg.
Registro no MS.

360

25 FEIJAO CARIOCA

FEIJÃO CARIOCA, tipo I , de primeira qualidade,
especificações na embalagem, data de fabricação,
przrzo de validade, embalados em pacotes de lkg.
Registro no MS.

KC 360

26 FEIJAO PRETO

FEIJÃO PRETO, tipo I , de primeira qualidade,
especificações na embalagem, data de fabricação,
prazo de validade, embalados em pacotes de lkg.
Registro no MS.

KG 360

27
FERMENTO E,M

PÓ

FERMENTO EM PÓ, químico fermentação
química de bolos, doces, salgados e similares. Pote
com 100g, com identificação do produto, Marca do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade.

POTE 360

28
FLOCOS DE

MILHO

FLOCOS DE MILHO / FUBA, 500g, tipo flocão,pré
cozido de 1'qualidade para preparo de cuscuz, bolos
e mingaus, 100% natural e sem sal, embalagens com
dizerem de rotulagem, conteudo nutricional, data de
fabricação e prazo de validade, fardo com 30
unidades

FD 1440

29
LEITE

CONDENSADO

Leite condensado - Esterilizado. Embalagem Tetra
Park com 395 g caixa c/ 24 unidades.Esterelizado,
contendo data de fabricaçâo e pÍazo de
validade. Registro no MS.

CX 180

30

LEITE EM PÓ, integral 2009 - fardo com 50
pacotes, acondicionados em embalagem integra,
resistente, vedada ermetricamente e limpa, que
contenha identificação do fabricante , prazo de
validade, rotulagem nutricional, de acordo com a
legislação vigente.

r080

22

KG

LEITE EM PÓ
INTEGRAL I.'D
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3l LEITE DE SOJA
EM PÓ

LEITE DE SOJA EM PÓ; Embalagem de 4009
,contendo informações dos ingredientes,composição
nutricional; Data de
fabricação e prazo de validade no mínimo 12 Meses;
Registro no MAPA, lnspecionado pelo SIF.

LATA t80

32 MACARRÃO

MACARRÃO SÊMOLA ESPAGUETE , 5OOg,

identificação do fabricante, prazo de validade,
rotulagem nutricional de acordo com a legislação
vigente.

UND 12600

33 MACARRÃO UND 12600

34 MAIONESE

MAIONESE TRADICIONAL industrializada
c/2Ülg,caixa com 24 unidades - Embalagem com
dizeres de rotulagem contendo informações dos
ingredientes,
composição nutricional, data de fabricação e prazo
de validade. Registro no MS

CX l8

35 MARGARINA
MARGARINA, 2509, com sal, caixa com 24
unidades, gordura vegetal e 60% de lipideos, sem
gorduras trans.

CX 360

36
MILHO PARA

PIPOCA

MILHO PARA PIPOCA: embalados em plástico
atóxico, transparente e incolor, termosselada, isenta
de mofo ou bolores, odores estranhos e substâncias
nocivas. A embalagem primária deverá declarar a

marca, nome e endereço do fabricante, peso líquido,
prazo de validade, lote, número do registro no órgão
competente.

PCT 360

37 MILHO VERDE

MILHO VERDE EM CONSERVA- Acondicionado
em recipiente de folha de flandes, integro, resistente,
vedado hermeticamente e limpo. A embalagem
devrá conter extemamente os dados da identificação
e ,procedência, informações nutricionais, número de
lote, data de validade, quantidade do produto.O
produto deverá apresentar validade mínima de 6
meses a partir da data de entrega na unidade
requisitante. Registo no MS, de acordo com a NTA
3l ( decreto 12.486178); com peso líquido drenado
de 2009. Caixa com 24 unidades.

LA r80

MACARRÃO PARAFUSO, 5009, identificação do
fabricante, prazo de validade, rotulagem nutricional
de acordo com a legislação vigente.
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Jõ MOLHO TOMATE

MOLHO DE TOMATE -Concentrado, isentos de
peles e sementes, acondicionado em recipiente de
folha
de flandres, íntegro, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, com tampa à vácuo. A
embalagem comproximadamente 340 C

deverá conter extemamente os dados de
identificação e procedência, informações
nutricionais, número
de lote, data de validade, quantidade do produto.
Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a
partir da data de entrega.

CX 90

39 MOSTARDA

MOSTARDA, embalagem com l80g; com
identificação do produto, informação nutricional,
marca do fabricante, prazo de validade e peso
líquido.

UND

.+0
OLEO,de soja 900m1 - identificação do fabricante,
indicação do prazo de validade, rotulagem
nuricional de acordo com a legislação vigente.

UND 4500

4l óRrcaxo
OREGANO, deve ser constituído por folhas de
espécimens vegetais genuínas, sãs,
limpas, secas, cheiro e sabor próprio. Embalagem
com aproximadamente 159.

UND 450

PIMENTA DO
REINO

PIMENTA, embalagem de 20g, de primeira
qualidade. Embalagem com dizeres de rotulagem,
data de fabricação e prazo de validade

UND 450

43
PROTEINA DE

SOJA

PROTEINA DE SOJA, texturizada 4009,
identificação do fabricante, indicação do prazo de
validade, rotulagem nutricional de acordo com a
legislação vigente

UND | 8000

11 QUEIJO RALADO
QUEIJO RALADO,tipo parmesão, embalagem com
50g, embalado em saco plástico, atóxico, resistente,
hermeticamente fechado.

UND 270

REFRIGERANTE
EXTRATO DE

COLA

REFRIGERANTE -composto de extrato de cola,
água gaseificada, sacarina, extratos vegetais,
cafeina, corante,caramelo,isento de corantes
artificiais, livre de sujidades, parasitas e larvas,
acondicionado em embalagem pet de 2 litros, fardo
com 6 unidades.

FD 540

GOVERNO DO ESTADO DO RIO CRANDE DO NORTE
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45
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46
REFRIGERANTE

EXTRATO DE
GUARANÁ

REFRTGERANTE -composto de extrato de guaraná,
água gaseificada. sacarina. extratos vegetais,
cafeina, corante,caramelo,isento de corantes
artificiais, livre de sujidades, parasitas e larvas,
acondicionado em embalagem pet de 2 litros, fardo
com 6 unidades.

FD 540

47 SAL

SAL, refinado, lkg, iodado, com anti-umictante,
identificação do fabricante, indicação do prazo de
validade, rotulagem nutricional de acordo com a

legislação vigente.

KC 2700

.18 TEMPERO
COMPLETO

TEMPERO COMPLETO, sem pimenta - contem:
Sal, polpa de alho,
cebolinha, salsa, manjericão, cebola, realçador de
sabor
glutamato monosódico, aromatizante, acidulante
ácido cítrico e
conservador metabissulfito de sódio, embalagem
com 500 g, com
identificação do produto, marca do fabricante, prazo
de validade e
peso líquido. Caixa com 24 unidades.

CX 180

LOTE II . PERECIVEIS
N' PRODUTOS DESCRIÇÃO UND QUAN I'

49 ABACAXI

ABACAXI, de 1", in natura tamanho grande por
unidade pesando de 1,3 a 2,0kg, apresentando
grau de maturidade adequado a manipulação,
transporte e consumo, aroma e cor próprios, sem
perfurações, manchas, insentos e de sujidades
parasitas ou larvas, de acordo com a resolução
I2178 CNNPA

KG 1080

50 ABÓBORA

ABOBORA lnin natura, apresentando grau de

evolução e tamanho adequados a manipulação,
transporte e consumo, sem rachaduras, cortes,
perfurações, sinais de desidratação, sem sujidades
ou manchas, de acordo com a resolução 12178 da
CNNPA

KG

5l ALECRINI
ALECRIM DESIDRATADo,embalagem
contendo no minímo 100g, com identificação do
produto e prazo de validade.

PCT 360

52

AÇAFRÃO,embalagem contendo no minímo
100g, com identificação do produto e prazo de
validade.

PCT 360

540

AÇAFRÃO
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53 ALFACE

Alface - De primeira qualidade; Com folhas
integras, livres de fungos; Transportadas em sacos
plásticos
transparentes de primeiro uso.

MOLHO 900

54 ALHO

ALHO NACIONAL- graúdo do tipo comum,
cabeça inteira, fisiologicamente
desenvolvido,com bulbos curados, com aspecto
cor, cheiro e sabor próprios, firme e intacto, livre
de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas

KG r0tro

55 BANANA

BANANA PACOVAN extra, em pencas, frutos
com 60 a 70% de maturação climatizada, tamanho
e coloração uniformes, com polpa firme e intacta,
devendo ser bem desenvolvida, isenta de
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso
e sujidades, sem danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte, de colheita
recente, livre de resíduos de lertilizantes, devendo
ser prioritariamente natural

KG 3600

56 BATATA DOCE

BATATA DOCE l"in natura, apresentando grau
de evolução e tamanho adequados a manipulação,
transporte e consumo, sem rachaduras, cortes,
perfurações, sinais de desidratação, sem sujidades
ou manchas, de acordo com a resolução 12178 da
CNNPA

KG 3600

51
BATATA
INGLESA

BATATA INGLESA, tamanho e coloração
uniformes, apresentando características firmes e

intactas, devendo ser bem desenvolvida, isenta de
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso
e sujidades, sem danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte, de colheita
recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo
ser prioritariamente natural.

KG 5400

58 CARNE BOVINA

CARNE BOVINA, l' qualidade, resfriada,sem
osso (alcatra,chã de dentro, patinho ou lombo
paulista), embalada á vácuo, com carimbo SIF,
sem aparas, transportada em temperatura abaixo
de 5 graus Celsius.

KC 9000
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59
CARNE BOVINA

(ACEM)

CARNE BOVINA magra (musculo), congelada,
limpa, aspecto proprio da especie, não amolecida,
nem pegajosa, cor própria da especie , sem
manchas esverdeadas ou pardencentas, odor
próprio do tipo de corte, embaladas em saco
plastico transprente e atoxico, limpos e não
violados, resistentes que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas. A embalagem
devera conter extremamente os dados de
identificação, procedencia, numero de lote, data
de validade, quantidade do produto, numero do
registro do ministerio da AGRICULTURA /
SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O
produto devera apresentar validade.

KC r2600

60
CARNE BOVINA

(MOTDA)

CARNE MOIDA - Carne
bovina moída congelada pct 500gr, apresentado
em pacotes de 500gr, a gordura não deve conter
ranço, livre de impurezas e sem características da
presença de microorganismos ou insetos que
impossibilitem o consumo humano. Com
desgelo não superior a 20%. O mesmo deverá ter
em sua embalagem Registro do Ministério da
Saúde, ANVISA, Ministério da Agricultura.
Endereço do fabricante, empacotador e data de
fabricação, empacotamento e lote. Produção de no
máximo à
30 (trinta) dias contados a partir da data de entrega
do produto.

KG 7200
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6l CARNE BOVINA
(COSTELA)

CARNE BOVINA magra (costela), congelada,
limpa, aspecto proprio da especie, não amolecida,
nem pegajosa, cor própria da especie , sem
manchas esverdeadas ou pardencentas, odor
próprio do tipo de corte, embaladas em saco
plastico transprente e atoxico, limpos e não
violados, resistentes que garanta a integridade do
produto até o momento do consumo,
acondicionado em caixas lacradas. A embalagem
devera conter extremamente os dados de
identiÍicação, procedencia, numero de lote, data
de validade, quantidade do produto, numero do
registro do ministerio da ACRICULTURA /
SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF. O
produto devera apresentar validade.

KC 7200

CARNE DE
CHARQUE

CARNE DE CHARQUE, aspecto e odor próprio
do tipo de corte, embaladas em saco plastico
transprente e atoxico, limpos e não violados,
resistentes que garanta a integridade do produto
até o momento do consumo A embalagem devera
conter extremamente os dados de identificação,
procedencia, numero de lote, data de validade,
quantidade do produto, numero do registro do
MiNiStCriO dA AGRICULTI.IRA / SIF/DIPOA C

carimbo de inspeção do SlF. O produto devera
apresentar validade.

KC 180

63 CARNE DF], SOt,

CARNE BOVINA, tipo de sol, congelada, com no
máximo l0% de sebo e gordura. Com cor, cheiro
e sabor próprios. Acondicionada em embalagem
própia de 2kg. Transparente, atóxica, não violada,
resistente, que garanta a integridade do produto
até o momento do consumo, com selo do serviço
estadual de inspeção de produtos de origem
animal (SEIPOA) ou selo do serviço de inspeção
federal (SIF).

KG 900

ô4

CEBOLA BRANCA in natura de I' qualidade,
sem ressecamento, de tamanho médioe grande,
apresentando grau de maturidade adequado á

manipulação, transporte e consumo, aroma e cor
próprios, sem perfurações manchas, insenta de
sujidades parasitas ou larvas, de acordo com a
resolução l2l78 da CNNPA

KG

62

CEBOLA 9000
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s0065 CEBOLINHA

CEBOLINHA in natura, apresentando grau de
evolução cmpleto, aroma e cor próprios, com
folhas frescas, integras, sem manchas ou
ressecamento, de acordo com a resolução l2l78 da
CNNPA

MOLHO

66 CENOURA

CENOURA, in natura de l" qualidade sem
ressecamento, de tamanh médio a grande
apresentando grau de maturidade adequado a
manipulação, transporte e consumo, aroma e cor
próprios sem perfurações, manchas, inseta de

sugidades parasitas ou larvas de acordo com a
resolução l2178 CNNPA

KC 5400

67 COENTRO

COENTRO in natura, apresentando grau de
evolução cmpleto, aroma e cor próprios, com
folhas frescas, integras, sem manchas ou
ressecamento, de acordo com a resolução l2l78 da
CNNPA

MOLHO 900

68 COUVE
Couve - De primeira qualidade;com folhas
integras, livre de fungos; transportadas em sacos
plásticos transparentes de primeiro uso.

MOLHO

69 CHUCHU

CHUCHU,in natura de l' qualidade sem
ressecamento, de tamanh médio a grande
apresentando grau de maturidade adequado a
manipulação, transpoÍe e consumo, aroma e cor
próprios sem perfurações, manchas, inseta de

sugidades parasitas ou larvas de acordo com a
resolução l2178 CNNPA

KG 5400

70
COXA E

SOBRECOXA DE
FRANGO

COXA E SOBRECOXA DE FRANGO:
Congelado, apresentando cor e odor
característico. Embalagem individual, limpa e

Integra. Perdas Máximas de 30 % após o
descongelamento e retiradas de pele. Validade
mínima de 30 dias. Devem apresentar SIF.

KG 10800

7t GOMA FRESCA

GOMA DE MANDIOCA FRESCA, de primeira
qualidade embalagem com I kg á vácuo, lavada e
peneirada; livre de impurezas. Embalada em saco
plástico exigente e transparente, contendo nome e
endereço do fabricante, data de fabricação e prazo
de validade.

KC r80

72

LARANJA - Fruta in natura. Características;
Graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas
e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo
ser bem desenvolvida, com polpa firme e intacta.

KC 720

qü
Ii

360

LARANJA
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73 LIMÃO
O, de primeira, fresco, livre de residuos de

fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração uniformes

LIMÃ
KG 180

74

LINGUIÇA CALABREZA: Acondicionada em
embalagem adequada, de acordo com as norÍnas
da ANVISA-MS. Com cor- odor e sabor
característicos.

KG 180

75 MAÇÃ MAÇÃ NACIONAL, de primeira qualidade, sem
danos fisicos e intactas.

KG 720

76 MACAXEIRA

MACAXEIRA, lisa, firme e compacta, devendo
ser graúda, isenta de enfermidades, parasitas e
larvas, material terroso e sujidades, sem danos
fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e

transporte, livre de resíduos de fertilizantes,
devendo ser prioritariamente natural.

KG 3600

77 MAMÀO
Mamão de l' qualidade, com aspectos, cor, cheiro
e sabor próprio, livre de sujidades com polpas
firmes e intactas.

3600

78 MELÃO
Melãojaponês de l" qualidade, com aspectos, cor,
cheiro e sabor próprio, livre de sujidades com
polpas firmes e intactas.

KG 1600

79 MELANCIA
Melancia de l" qualidade, com aspectos, cor,
cheiro e sabor próprio, livre de sujidades com
polpas firmes e intactas.

r 800

80 ovos

OVOS DE GRANJA - Ovo de galinha,

marrom ou branco médio, sem rachaduras, livre
de sujidades, parasitas, fungos ou outras
partículas que comprometam o consumo e o
armazenamento, acondicionados em embalagem
própria contendo 30 unidades, envolvidos por
plástico transparente contendo na embalagem
contendo a validade visível do produto, com
produção de no máximo à 03 (rês) dias contados
a partir da data de entrega do produto.

BANDEJA 540

8l PÃO

PÃO DE CACHoRRo QUENTE- composto de
farinha de trigo especial, água, sal, e fermento
quimico.Deverão
ser acondicionadas em sacos de polietileno
atóxico, resistente e transparente de forma que o
produto
seja entregue íntegro. O produto deverá apresentar
validade mínima de 24 horas após
entrega.Embalagem C/ l0 unidades de 50g

PCT 1800

LINGUIÇA
CALABRESA

KG

KG



U 84 3263-4181 - saom ld so.rn. v.br

i' qr
:t râ

82 PÃo FRANCÊS

PÃO FRANCÊS - Tamanho médio alongadã
macio com miolo consistente e sedoso. Unidade
pesando 25g. Com data de fabricação e prazo de
validade.

I.JND 7200

*-Y

KG r800083
PEITO DE
FRANGO

PEITO DE FRANGO
Carne de frango tipo peito congelado com osso

,adição de água de no máximo de
6%. Aspecto próprio, não amolecido e nem
pegajosa, cor própria sem manchas esverdeadas,
cheiro e sabor próprio, com ausência de sujidades,
parasitos e larvas. A embalagem deverá conter
extremamente os dados de identificação, lotes,
validade , quantidade do produto, numero do
registro do ministério da ACRICULTURA /
SIF/DIPOA e carimbo de inspeção do SIF.

KG '72084 PIMENTÃO

PMENTÃO, tamanho e coloração uniformes,
apresentando características firmes e intactas.
devendo ser bem desenvolvida, isenta de

enfermidades, parasitas e larvas, material terroso
e sujidades, sem danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte, de colheita
recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo
ser prioritariamente natural.

POLPA DE FRUTA in natura, selecionada
insenta de contaminação, a embalagem de I kg
deve conter a validade de no minimo 6 meses a I
ano, com registros obrigatórios.

KG r80085
POLPA DE

MARACUJÁ

86 POLPA DE UVA

POLPA DE FRUTA in natura, selecionada
insenta de contaminação, a embalagem de I kg
deve conter a validade de no minimo 6 meses a I
ano, com registros obrigatórios.

KG 1800

kg 3608'7 PRESUNTO

PRESLINTO DE AVE, cozido sem gordura.
Embalagem com dados de identificação do
produto, marca do fabricante, lote, validade, peso

liquido, e registro no ministério da saúde e/ou
agricultura. Com embalagens e temperaturas
corretas (10"c ou de acordo com o fabricante) e

adequadas, respeitando as características do
produto.

KG 10888 QUEIJO
MUSSARELA

QUEIJO MUSSARELA, resfriado, temperatura
no recebimento não deverá estar acima de 10"C,
identificação do fabricante, indicação do prazo de
validade, rotulagem nutricional de acordo com a
legislação vigente.
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

89
REPOLHO
BRANCO

REPOLHO BRANCO, in natura de I o sem
ressecamento, de tamanho médio á grande,
apresentando grau de maturação adequado á
manipulação, transporte e consumo,aroma e cor
própios, sem perfuraçôes, manchas, isenta de

sujidades. parasitas ou larvas, de acordo com a

resolução l2l78 de CNNPA.

KG 90

REPOLHO ROXO, in natura de I 
o sem

ressecamento, de tamanho médio á grande,

apresentando grau de maturação adequado á
manipulação, transporte e consumo,aroma e cor
própios, sem perfuragões, manchas, isenta de

sujidades, parasitas ou larvas, de acordo com a

resolução 12178 de CNNPA.

9090 REPOLHO ROXO

MOLHO

Alface - De primeira qualidade; Com folhas
integras, livres de fungos; Transportadas em sacos
plásticos
transparentes de primeiro uso.

91 RUCULA

TOMATE, tamanho e coloração uniformes,
apresentando características firmes e intactas,
devendo ser bem desenvolvida, isenta de

enfermidades, parasitas e larvas, material terroso
e sujidades, sem danos fisicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte, de colheita
recente, livre de resíduos de fertilizantes, devendo
ser prioritariamente natural.

KG 180092 TOMATE

KG 72093 UVA

UVA ITALIA - De primeira qualidade, in natura,
grau de maturação adequado á manipulação,
transporte e consumo, casca lisa e

íntegra,consistência firme, espécie sâ, fresca, nõ
deve ter lesões de origem fisica,mecânica ou
biológica. Estar isentas de substãncias terosÍ§,
suj idades,parasitas, larvas, resíduos, odor e sabor
característicos. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação e pseo do produto, de
acordo com a resolução 12178 da CNNPA.

2.1. A presente solicitação tem por justificativa atender as necessidades precípua da

Secretaria Municipal de Educação e Cultura de São Miguel do Gostoso/RN, para

aquisição de gêneros alimentícios, necessário para se fazer um bom atendimento aos

alunos matriculados na rede púbica municipal de ensino. De acordo com a

RESOLUÇÃO/CD/FNDE N"06, DE 08 DE MAIO D82020, que trata em seu Art. 3 "A
alimentação escolar é direito dos alunos da Educação Básica pública e dever do estado, e

KG

900
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será promovida e incentivada, com vista ao atendimento dos princípios e das diretrizes
estabelecidas". Entende-se por alimentação escolar alimentos oferecidos no ambiente
escolar, independentemente de sua origem, durante o período letivo, bem como as ações
desenvolvidas tendo como objeto central a alimentação e nutrição na escola.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1 . Os bens listados neste termo de referência são considerados bens comuns, haja vista
que os padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste edital
através de especificações usuais de mercado.

4. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo máximo de entrega dos produtos é de 08 (oito) dias, contados do
conhecimento da ordem de compra que poderá ser através de e-mail ou pessoalmente. em
remessa única.

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas,
sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execugão do contrato.

4.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

5. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

5.1 . São obrigações da Contratante:

!

4.2. OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO.
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5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

5.1 .5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fomecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

6.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante,
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6. I .l . I . O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão

em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, caso necessário;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
r990);

6.1.3. substituir, reparar ou conigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6. 1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
inegularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido;
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6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

6.'l .6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato

6.1.7. Fomecer os produtos objeto do presente contrato dentro dos melhores
índices de padrão e qualidade, respeitando as normas técnicas e padrões existentes,
especialmente as editadas pelos órgãos competentes pela fiscalização do fomecimento em
tela;

6. I .8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração,
durante o fomecimento dos produtos;

6. I .9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros;

6.1.10. Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e tributários, resultantes do fornecimento deste contrato, nos termos
do disposto no artigo 7l da Lei Federal no 8.666193 e suas alterações;

6.l.ll. Utilizar todos os recursos materiais e humanos necessários para o

fomecimento, de acordo com a demanda adjudicada;

6.1.12. Emitir nota fiscal, que quando houver fomecimento de bens cuja
circulação seja fato gerador de ICMS deverá ser necessariamente acompanhada da
DENFOP (Decreto Estadual do RN n'13.640, de l3 de novembro de 1997, aí.463 -A)
salvo se for Nota Fiscal Eletrônica §F-e), fatura e recibo.

6.1.13. Acatar as requisições de solicitação dos produtos, através de ordem de

compra, obedecendo aos prazos estipulados pelo Município e pela legislação para cada

demanda encaminhada;

7. DA SUBCONTRATAÇAO

7.1. É vedada a subcontratação

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habititação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

*
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9.1. Nos termos do art.67 Lei no 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela
autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei n'8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

IO. DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de '1993 e da Lei n'
10.520, de 2002, a Contratada que:

l0.l.l. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

l0.l .2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

l0.l .3. fraudar na execução do contrato;

l0.l .4. comportar-se de modo inidôneo;

10. I .5. cometer fraude fiscal;

10. 1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem
prejuízos significativos para a Contratante;

10.2.2. multa moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;
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10.2.3. multa compensatória de 2,0o/o (dois por cento) sobre o valor total do
contrato, no caso de inexecução total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

- 10.2.6. impedimento de licitar e contratar com o PREFEITTIRA MTINICIPAL DE
SAO MIGUEL DO GOSTOSO pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. I . tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da Iicitação;

10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-
se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do contratado.

1I. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

a) l2 (doze) meses a partir da assinatura da ata de registro de preço; ou

b) Da assinatura do contrato, até o término do exercício financeiro em vigor.

I2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n'8.666, de 1993,
a Contratada que:
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l2.l . As partes interessadas deverão ainda atender as seguintes condições:

I2.l.l.As partes interessadas poderão promover os contatos que se fizerem
necessários na busca do melhor atendimento, através de telefone, fax e e-mail.

12.1.2 O VALOR DE CADA ITEM CONSTANTE NA PROPOSTA FINAL
NÃo PODERÁ SER SUPERIoR À MEDIA DE PREÇOS OBTIDA ATRAVÉS
DAS PESQUISAS MERCADOLÓGICAS CONSTANTES NOS AUTOS DO
PROCESSO.

12.t.3. O valor máximo aceiúvel para cada item deste certame está consignado
nos autos do certame licitatório e poderá ser verificado por qualquer interessado nas

dependências da Comissão Permanente de Licitação.

12.1.4. O prazo de garantia dos bens fomecidos será o estabelecido pelo Código
de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90), observando-se a sua natureza, salvo quando o
fabricante estipular prazo maior, o que se somará ao estabelecido no referido diploma
legal.

São Miguel do Gostoso/RN

!

Franklin Albert Farias de Assis
Secretário Municipal de Educação e Cultura
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'XX/2023
PREGÃO ELETRONICO SRP N'XXXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' XXX/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N"
XXX/2023 que entre si celebram a
Prefeitura Municipal de São Miguel do
Gostoso/RN e a empresa vencedora do
certame licitatório referente ao Pregão
Eletrônico n' XX12021, tendo por objeto o
registro de preços para eventual e futura
aquisição de gêneros alimentícios para

merenda escolar, em atenção à demanda da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura
da Prefeitura de São Miguel do Costoso/RN,
conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. dos Arrecifes, 1710,

Centro, São Miguel do Gostoso, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 01.612.396i0001-90,
neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional ., inscrito(a)
no CPF sob o no .., considerando o julgamento da licitação na

modalidade de Pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE PREÇOS n'
................1202_, publicada no Diririo Oficial do Município de São Miguel do Gostoso de
.....1.....1200....., processo administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l dejunho de
1993 e suas alterações, no Decreto Municipal no 02, de 17 de abril de 2014, e em

conformidade com as disposições a seguir:

I. OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição
de gêneros alimentícios para merenda escolar, em atenção à demanda da Secretaria
Municipal de Educação e Cultura da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN,
especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do Pregão no

XXl202_, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais condições olertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Endereço: LXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Telefone: (xx) xxxx-xxxx - E-mail: xxxxxxxxxxx@xxxxxxxxxxxx
Representante legal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
R.G: xxxxxxxxxx CPF: xxxxxxxxxxxxx

Perfazendo o Valor Total de RS x.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Educação de São Miguel do
Gostoso/RN.

{. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua

assinatura, não podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e

oitenta) dias da data de assinatura da ata, a fim de veriÍicar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo
à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em)
a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fomecedor do

qr
,§:t

Item - Código - Dcscrição i\{arca UND Quantidade Vlr
Unitário

Vlr
Total
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compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e

sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fomecedor será cancelado quando

5.7.1 . descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justifi cativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1 , 5.7 .2 e 5.7 .4 serâ
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justifi cados:

5.9.1 . por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fomecedor

6. CONDIÇÔES GERAIS

6. l. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigaçôes da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.

6.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § l' do art.65 da Lei n'8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas pa(es, cuja cópia será
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

, .... de de 20....

,
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xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
José Renato Teixeira de Souza

Prefeito Constitucional do Município de São Miguel do Gostoso

EMPRESA (S):

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPÍ xxxrrxxxxxxxxxxxxxxrxxxxx

C P F : xxxxxxxxrxtrxxxxx

tr
qi

§ §
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ANEXO III

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N" ..............120

PREGÁO
..,'.,...,.,120

DE CONTRATO N"
.., QUE FAZEM ENTRE SI

E A EMPRESA
REFERENTE AO

ELETRONICO SRP

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. dos Arrecifes, 1710, Centro,
CEP: 59585-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 01.612.396/0001-90, neste ato
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional José Renato Teixeira de Souza, inscrito(a) no

CPF sob o no .................................. doravânte denominado (s) CONTRATANTE (S), e o(a)
.. inscrito(a) no CNPJÀ{F sob o no , sediado(a) na
......., em . doravante designada CONTRATADA, neste

ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de ldentidade n"

expedida pela (o) .................., e CPF no ........................., tendo em vista o que

consta no Processo no......... e em observância às disposições da Lei n" 8.666, de
2l dejunho de 1993, da Lei no 10.520, de l7 dejulho de 2002 e na Lei n'8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico SRP n" ........../202 , mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

I. CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de gêneros alimenticios para
merenda escolar, em atenção à demanda da Secretaria Municipal de Educação e Cultura da
Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, que serão fomecidos nas condições estabelecidas
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto

TERMO
...........t20

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA

Item - Cótligo - Dcscrição UND Quantidade Vlr LInit Vlr
Total
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2. I .l . Os produtos tenham sido fornecidos regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na contratação dos produtos;

2.1.3. O valor do contrato
Administração; e

peÍTnaneça economicamente vantajoso pâra a

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorogação contratual.

2.2. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

3, CLÁUST]LA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (... ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamenliria
própria, prevista no orçamento do municipio, para o exercício de 202_, na classificação
abaixo:

Gestão/UND:
Fonte:
Programa de Trabalho
Elemento de Despesa:

4.2. No($ exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às

despesas da mesma nâtureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUTNTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

6. CLÁUSTJLA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES

2.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na
data de sua assinatura e encerramento no final do exercício financeiro em vigor ao da
celebração do ato, podendo ser prorrogado por interesse das partes enquanto houver saldo a

ser consumido, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os

seguintes requisitos:
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6.1. O preço consignado no contrato será conigido anualmente, observado o interre
mínimo de um ano, contado a partir da data limite pâra a apresentação da proposta, pela
variaçáo do IPCÁ.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666, de

t993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7, CLÁUSULA SÉTIMA . REGIME DE EXECUÇÀO DO CONTRATO E
FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução do fomecimento dos produtos a serem realizados pela

CONTRATADA são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

7.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Repres€ntante
designado pela CONTRATANTE.

8. CLÁUSULA OITAVA
CONTRATADA

OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência.

9. CLÁUSULA NONA - SANÇOES ADMINISTRATIVAS

9.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência.

IO. CLÁT]SULA DECIMA _ RESCISÃ()

l0.l O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78
da Lei no 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

*
§ rÀ

10.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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10.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

10.5.3. Indenizações e multas.

r1. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ VEDAÇÕES

I l.l. E vedado à CONTRATADA:

ll.l.l. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação

financeira;

I l I.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de

licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e noÍmas e princípios gerais dos
contratos.

I3. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN, no prazo previsto na
Lei n' 8.666, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

14.1. Para dirimirtodas as questões oriundas do presente Contrato, é competente a Comarca de
Touros, do Estado do Rio Grande do Norte.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

xxLxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xx

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XX
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXPrefeitura Municipal de São Miguel do

Gostoso
CNPJ: 01.6 I 2.396/000 l-90
José Renalo Teixeira de Souza
Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

xxllxxtxxxx)LxxxxxxxxxxxxxxxxxxL$i\
x»L\

W

São Miguel do Gostoso/RN, XX de XXXXXXXX de 202....

(xx)
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TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF

End:

2

End:

I


